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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 14112022001/22/PMPD 

Ao décimo quatorze dias do Mês de novembro de Dois Mil e Vinte 
dois, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD 
lavrei o presente TERMO de abertura e autuação deste processo administrativo, 
que adiante se vê, para a realização de licitação tendo como objeto a eventual e 
futura contratação de empresa especializada para aquisição de Usina de 
Micropavimento Asfáltico, Multi distribuidor de agregado, Kit tapa buraco, Rolo 
compactador e Caminhões truck para atender as necessidades da secretaria de 
infraestrutura do Município de Presidente Dutra/MA, tendo como primeira folha 
a de nº 01 , que corresponde a este termo. Eu, Cleriston Galdino Soares, Setor de 
Protocolo, o subscrevo. 

Presidente Dutra - MA, em 14 de novembro de 2022. 

Responsável pe o Setor de Protocolo 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SOLICITAÇÃO 

Sr. Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 
NESTA 

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização da intenção de Registro de 
preços, tendo como objeto eventual e futura contratação de empresa especializada para aquisição 
de Usina de Micropavimento Asfáltico, Multi distribuidor de agregado, Kit tapa buraco, Rolo 
compactador e Caminhões truck para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Presidente Dutra/MA no período de 2022/2023. 

Segue em anexo CV N 8.394.00/2019 para atender as necessidades da Secretária 

Municipal de Infraestrutura, no referido período. 

Presidente Dutra - MA, em 14 de novembro de 2022. 

Infraestrutura 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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CV N2 8.394.00/2019 
SICONV N2 896178 

Convênio que entre si celebram a 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA - CODEVASF e a PREFEITURA DE PRESIDENTE 

OUTRA- MA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 00 SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

- Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade 

integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, li, "b", do Decreto-Lei nº 200, de 25 .02.1967), vinculada 

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n!l 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob 

nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote 1, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8ª Superintendência Regional, situada na 

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís {MA), neste ato representada por seu Superintendente 

Regional, JOÃO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA, brasileiro, portador de identidade nº 166229620014 

GEJUSP-MA e do CPF nº 206.958.453-49, e a PREFEITURA DE PRESIDENTE OUTRA - MA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n!! 06.138.366/0001-08, com sede na Rua Dr. Paulo Ramos, Nº 572, 

Centro, CEP: 65.760-000, Município de Presidente Outra- MA, doravante simplesmente denominado 

CONVENENTE, neste ato representada por seu Prefeito, JURAN CARVALHO DE SOUZA, brasileiro, CPF nº 

297.528.093-91, residente e domiciliada na Rua Clodomir Cardoso, 362, Casa - Centro, CEP: 65.760-000, 

Município de Presidente Outra - MA, resolvem celebrar o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão 

de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob n2 896178, de acordo com a autorização expressa na 

RESOLUÇÃO REGIONAL N2 456 DO COMIT~ DE GESTÃO EXECUTIVA DA 8! SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

CODEVASF, datada em 27 de dezembro de 2019, constante no processo administrativo n2 

59580.001181/2019-79, que será regido pelas disposições contidas na Lei n!! 8.666, de 21.06.1993. no que 

couber, estando sujeito ainda ao Decreto n!! 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto 

nº 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424, de 30.12.2016, e alterações 

posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de 

pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias - RECUPERA VIA do Município de Presidente Outra - MA, 

conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no processo 

administrativo n!! 59580.001181/2019-79, que integra o presente instrumento independentemente de 

transcrição. 

www.codevasf.gov.br 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO ( i ____ ,,.-:-M/·cfo ~ -
"1 . ' -·· \.}{;> 

Para alcance do objetivo pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Traba · ~.;a.a rado 

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE. que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do 

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso IX do art. 6º da 

Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e o inciso XXVll do §lº do art. 1º da Portaria tntermínisterial MPOG/MF/CGU nº 

424/2016. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 {trinta e seis) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que forma justificada com aceite a Concedente, 

desde que observadas as previsões da Portaria. 

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, caso seja necessário 

proceder alteração no convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias 

antes do término de sua vigência, vedada alteração do objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor total do convênio proposto é R$ 2.908.300,00 (dois milhões, novecentos e oito mil e 

trezentos reais) com recursos alocados do seguinte modo: 

a) R$ 2.865.000,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil reais) correspondentes à 

participação financeira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do(s) Programa(s) de Trabalho 

nº(s) 15.244.2029.7k66.0001, consoante a Nota(s) de Empenho nº(s) 2019NE800111, emitida(s) em 

28/12/2019. 

b) R$ 43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais) referentes à contrapartida do (a) convenente. /e 4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho. 

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os 

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

S. CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são 

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por 

força de lei ou ato normativo: 

5.1. Compete à CONCEDENTE: 

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho; 

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber; 

c) monitorar e acompanhar a conformidade física e finance ira durante a execução, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

WWW .codevasf.gov .br 
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d) 

previstos no § 32, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 

424/2016; 

e) Anal isar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3º, 42 do art. 27 da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, abaixo transcritos: 

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser 

prorrogados: 

1 - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 

li - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força 

maior ou interferências imprevistas; ou 

Ili - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha 

retardar a entrega do bem; ou 

bl execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 

eventos cl imáticos que retardaram a execução. 

e.2. A prorrogação de que trata o § 32 deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e 

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. 

f) comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente 

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas; 

g) verificar a realização do procedimento licítatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no 

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente 

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante 

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6º, li, "d" da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016; 

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência 

oficial; 

i} comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias legislativas da assinatura do termo e da liberação de 

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade 

com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997; 

j} acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 

estabelecidas; 
www.codevasf.gov.br 
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k} analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; 

f) notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial. 

m} Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora 

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em 

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito: 

1 - licitação real izada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a 

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de 

uma nova licitação; 

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários . que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e 

c} o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; 

li - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior 

ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a} a ata esteja vigente; 

b} a ata permita motivadamente a adesão; 

c} fique demonstrado que a adesão é · mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 

realização de uma nova licítação; e 

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e 

Ili - contrato ce lebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a} a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licltatório; 

b) o contrato esteja vigente; 

c} fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o 

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput: 

! - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 

transferência voluntária; e 

li - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo 

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso li do caput do art. 41. 

5.2. Compete ao(à) CONVENENTE: 
www .codevasf.gov.br 
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a) encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de t rabalhos, na forma e prazos estabelecidos; 

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de t itularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emit idos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 

estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços púbticos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, 

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 

respectiva Anotação de Responsabil idade Técnica - ART; 

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou 

pelos órgãos de controle; 

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo concedente ou mandatári a, podendo estabelecer outras que busquem refletir 

situações de vulnerabi lidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre 

que houver alterações; 

g) real izar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à 

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas -

BOI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 

procedimento licitat ório; 

i) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

j} estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes invest imentos; 

k) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle 

social, conforme consagrado pela Lei no 9.452, de 1997, facu ltada a notificação por meio eletrônico; 

www.codevasf,gov.br 
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1) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio 

decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE; 

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 

o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado; 

p) rea lizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 

prestação de contas; 

q} instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públ icos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE; 

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Admin istração Pública para 

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos 

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

t} quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e 

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República; 

u) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação 

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União; 

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de 

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela; 

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter 

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do 

CONCEDENTE; 

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da 

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de . 

trabalho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentado: 
www.codevasf.gov .br 
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y .1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após-·'a~~·ssfnátura 

do respectivo instrumento. 

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos 

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 2º A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da 

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49. 

§ 311 O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser 

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria lnterminsiterial n!! 558, de 10 de outubro de 2019) 

§ 4º O prazo de que trata o § 3º será contado: 

1- da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou 

li - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva. 

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei nl! 11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constitu írem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste 

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDUTAS VEDADAS 

condut as: 

a) 

b) 

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes 

realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

pagar, a qualquer t ítulo, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Le i de Diretrizes 

Orçamentária; 

c) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação 

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso; 

e) realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento; 

f) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente 

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento; 

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos pratos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes 
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e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 

desde que previstas no Plano de Trabalho; 

j) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuência da 

Codevasf. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICIDADE 

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do 

art. 32, da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!? 424/2016. 

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de 

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios. 

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a 

celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativà ou à Câmara Municipal do 

CONVENENTE, conforme o caso. 

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico, 

será de 2 (dois) dias úteis. 

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de 

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver. 

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos 

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra, 

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 1º do art. 37 

da Constituição Federal. 

7.4.1. Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser 

apresentada à CONCEDENTE em, no mfnimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a 

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!? 

424/2016. 

9. CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Traba lho e 

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará o art. 

41 da Portaria lnterminister ial MPOG/MF/CGU n!l 424/2016 e aplicáveis. 
www.codevasf.gov.br 
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9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo: \~' ,.:--~/ 
' · ~(:--. ... .\ .. · 

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da ·a.rtál.lse técn ica e ao 

aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária ; 

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das 

parcelas liberadas anteriormente; 

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser 

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executara. 

d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta 

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; 

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mín imo 70% (setenta por cento) 

das parcelas liberadas anteriormente; 

f) A transferência dos recursos fica condicionada à adimplência junto ao CAUC, conforme art. 78, § 102 da Lei 

13.707/2018 - LDO 2019, caso tenha sido verificada a referida hipótese na assinatura do inst rumento; Em 

sendo constatado que na assinatura o Município estava adimplente no CAUC, não se aplica a cond icionante; 

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de 

Traba lho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente apli cados: 

a} em caderneta de poupança de instituição financeira' pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto last reada em 

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rend imentos das aplicações 

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade. 

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE. 

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s) 

seguinte(s) condição(ões): 

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART /CREA do engenheiro responsável pela elaboração do 

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. 12 e 2!?, da Lei n!? 

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA n2 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de 

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão n2 463/2004-TCU-Plenário) e a Indicação do 

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART; 

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel; 

e) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA. 

www.codevasf.gov.br 
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assinatura do instrumento na forma do art. 21, §7!! e/e art. 24, §12 da Portaria lnterministerial 

MPOG/MF/CGU n!! 424/2016. 

10. CLÁUSULA DEZ - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio 

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 

externo (art. 43 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016). 

10.1. O(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 

10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 3l.05.2005, sendo utilizada 

preferencialmente a sua forma eletrônica . 

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela 

autoridade competente do( a) CONVENENTE. 

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as 

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no 

SICONV. 

11. CLÁUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS 

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderão ser 

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado 

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016, no 

capítulo Ili, art. 52 e demais aplicáveis. 

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser real izados exclusivamente mediante crédito na 

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

e) Informação das notas fiscais ou documentos contábeis. 

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira 

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa 

=ª~::~:.:::sua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e du,entos reais). ~ 
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liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que 

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que: 

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário; 

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho; 

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de 

engenharia ou, no caso de única licitação: 

c.l) haja previsão no ato convocatório; 

c.2) o percentual de BOI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre 

os serviços de engenharia; 

c.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; 

c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do 

pagamento pretendido; e 

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro. 

12. CLÁUSULA DOZE-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo 

IV, art. 53 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

12.1. O{A} CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle 

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, 

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto. 

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um · representante da CONCEDENTE, especialmente 

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, 

conforme disposto no art. 4º da Portaria lntermínisterial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

12.3.2 . A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 

poderá : 

a} valer-se do apoio técnico de terceiros; 

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e 

c) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas 

na execução do instrumento. 

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

a} a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

www.codevasf.gov.br A( li 
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b) 
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a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no i;:-q_~ ~ Tr . , e os 

,, ' ~:; )' 

e) 

d) 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; , ,~~/ 
a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; ~~ ... ~< · /' 

-~-

ºcumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer 

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá 

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo 

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. 

12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) d ias 

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao 

respectivo ressarcimento. 

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrume·nto ensejará obrigação do 

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria fnterministerial MPOG/MF/CGU nv 424/2016, a execução física do 

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do 

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização 

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para: 

a) 

b) 

c) 

Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo; 

Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc; 

Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc; 

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e 

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento. 

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA OE DESPESAS 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e 

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados 

fora do prazo. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

O(A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, aúescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

www.codevasf.gov.br 
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15. CLÁUSULA QUINZE - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
~ 

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira par~~,l~-d;s· recursos 

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV. 

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de 

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do ínstrumento, conforme disposto no art. 

56 da Portaria regulamentadora. 

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a 

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o 

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da 

restitu ição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar 

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 42, deverá ser apresentado ao concedente justificativa 

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

público. 

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inad implência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabilização solidária . 

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial. 

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta 

Ún ica do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

15.11. A devolução será realízada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter 

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente 

no SICONV, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprillíento do Objeto; ~13 •··--·---'-•"'4 .. • •&V• •"""' 
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b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento. 

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no 

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas 

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo. 

15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento, 

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. 

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os 

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do ·instrumento. 

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos 

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins 

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as 

atividades regulares de suas funções. 

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se 

extinta, ao seu sucessor. 

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do 

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico 

expedido pelas áreas competentes. 

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em: 

a) aprovação; 

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra fa lta de natureza formal de que não 

resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial. 

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e 

regular aplicação. 

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização 

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver 

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência . "°( 14 
...... .,, .. - ............ ,.a...,• ·•• 



Fl. _ _ _ _ ~------
Processo n2 5958 __ 

) 5M1 Ministério do Desenvolvimento Regional - MOR 

[<e] lt] i' /~ j ii§.1 São Francisco e .do .Parna~a - CODEVASF 
._._ ......... _ .. ~ ....... _ ..... _a."iií.il 81 Superlntendenc1a Regional - &I SR 

Rubrica: --'--f"'.~'----'ü<r--

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não 

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras rea lizadas, serão 

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade t itular dos recursos . 

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem 

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à 

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da 

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária 

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 

saldos de empenho 

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a} o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação em qualquer documento 

apresentado; 

c} a veri ficação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 82 do art. 41 da Portaria lnterministerial 

MPOG/MF/CGU n2 424/2016, e comprovada segundo instruído no§ 92 desse mesmo artigo . 

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas 

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL (MPF} para propositura de competente ação de improbidade administrativa (art. 127, caput, art. 

129, li e 37, §42 da CF/1988; Lei n2 8.429/1992; LC 75/1993, art. 52, 1, "h") . 

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remélnescerem na data de 

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela 

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da 

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes. 

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

www.codevasf.go11.br 
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18. CLÁUSULA DEZOITO - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E OE INTEGRIDADE b4~qDEVAS·f/ 
A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante:..iegar'abaixo 

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá -tas e cumpri-las 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas 

suas dependências ou da CODEVASF. 

19.CLÁUSULA DEZENOVE - 00 FORO 

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste 

inst rumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da 

União, em caso de os participes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art. 

11 da Medida Provisória n'l 2.180-35, de 24.08.2001. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

www.codevasf.gov .br 

São Luís (MA), d!_ de dezembro de 2019. 

JURAN ;: As~nadode fo1ma 

CARVALHO DE\~t~~!~::N 
SOUZA:29752S ·sou_z;A,297S2800391 

09391 ~:,~;<>~;~·31 

JURAN CARVALHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

CONVENENTE 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO 

PLATAFORMA +BRASIL 

Nº /ANO DA PROPOSTA: 
054699/2019 

OBJETO: 
Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias - RECUPERA 
VIA do Município de Presidente Dutra - MA. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O Município de P. Dutra busca o seu desenvolvimento sustentável local , especialmente na melhoria da sua infraestrutura 
social de apoio à produção e circulação, interna e externa, missão que também, sob uma ótica regional, compete à CODEVASF, 
nos termos do Art. 4° da Lei nº 6.088, de 1974. A caracterização de interesses recíprocos se dá objetivamente no 
desenvolvimento sustentável local , que prima pelo desenvolvimento de ações que garantam melhor infraestrutura. 

~AÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A presente proposta objetiva o desenvolvimento do Município de Presidente Dutra por meio de um programa e de atividades 
permanentes de pavimentação e de recuperação das suas vias, inclusive por execução direta do Município, dotando-o de 
capacidade otimizada para a abertura de novas vias e para a manutenção das vias já implantadas. 

PÚBLICO ALVO: 
O projeto visa beneficiar diretamente a Sociedade do município , que terá melhores condições de logística interna, bem como 
indiretamente a toda a sociedade maranhense. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
O Município identifica, nos últimos exercícios, uma queda de arrecação, o que diminui seu potencial de investimento e de 
direcionamento das suas receitas e despesas discricionárias para uma melhor configuração da sua infraestrutura urbana e social. 
Esse fato, por si só, configura a dificuldade institucional de realizar a ampliação e a manutenção das suas vias urbanas e rurais, 
o que se agrava pelo fato de o Município ter uma malha urbana velha, vias rurais e acessibilidade insuficientes 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Com o respectivo projeto, espera-se, como produto, a instalação de um sistema de pavimentação para a implantação de novas 
vias e a recuperação de vias antigas, que dê autonomia estrutural para execução direta das atividades, e como efeito espera-se a 
melhoria da infraestrutura logística urbana e rural de apoio à produção, o uso mais racional dos recursos com melhor eficiência 
das vias, a melhoria da logística interna e da acessibilidade e o fortalecimento da capacidade produtiva. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
22203 COMPANHIA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANCISCO 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
206.958.453-49 JOAO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
Av Alexandre de Moura, nº 25 - Centro 65025-470 
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2 DADOSDOPROPONENTE - .-~~~~~ 
PROPONENTE: 

·q~ \ 

~~ ~91i} 06.138.366/0001-08 l - . -·~ ~\ g ~ _, __ ~ 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: , - 'r-~,;· 
~ '~ . 
\ ..<:, • • 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA 
\.;ré' ,.. •. / 

~~ . ./ 
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA DR. PAULO RAMOS, 572 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: D D D/TELEFONE: 
PRESIDENTE DUTRA MA MUNICÍPIO: 65760000 Administração 98991511001 

0879 Pública Municipal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
001 - BANCO DO BRASIL SA 1119-3 345121 

CPF DO RESPONSA VEL: NOME DO RESPONSA VEL: 
297.528.093-91 JURAN CARVALHO DE SOUZA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
RUA CLODOMIR CARDOSO, 362, CASA - CE TRO 65760000 

Relatório emitido em 09/06/2021 12:30:06 Página 2 de6 



4-DADOSDOEXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 2.908.300,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 43.300,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

201 9 R$ 2.865.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 43 .300,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2022 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2022 

• 
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5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 \ t, .ir ,,,;:, - ./ . ·~ *' ~-; 
\'--' /-;9 ~ ' 

Especificação: Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e r~emçã'o de vias -
RECUPERA -----
VIA do Município de Presidente Dutra - MA. 

Unidade de Medida: UN 1 Quantidade: 1.0 Valor: 

Início Previsto: 31/12/2019 1 Término Previsto: 31/12/2022 Valor Global: 

UF: 1 Município: ICEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase nº: 

Especificação: 

Quantidade: 
1.0 un 

Etapa/Fase nº: 

Especificação: 

Quantidade: 
1.0 un 

1 

Estruturação do sistema de pavimentação - Patrulha Nova Via 

1 Valor: 
R$ 925 .800,00 

1 Início Previsto: 
31/12/2019 

1 Término Previsto: 
31/12/2022 

2 

Estruturação do sistema de recuperação - Patrulha Recupera Via 

1 Valor: 
R$ 1.982.500,00 

1 Início Previsto: 
31/12/2019 

1 Término Previsto: 
31/12/2022 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO 

MÊS DESEMBOLSO: Junho IANO: 2020 

METANº: 1 1 VALOR DA META: 

R$ 2.908 .300,00 

R$ 2.908 .300,00 

R$ 2.865 .000,00 

DESCRIÇÃO: Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias -
RECUPERA 
VIA do Município de Presidente Dutra - MA. 

VALOR DO REPASSE: 

MÊS DESEMBOLSO: Junho 

METANº: 1 

R$ 2.865 .000,00 1 PARCELA Nº: 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA 

IANO: 

1 VALOR DA META: 

2020 

1 

R$ 43.300,00 

DESCRIÇÃO: Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias -
RECUPERA 

1-M.:do Município de Presidente Dutra - MA. 

OR DO REPASSE: R$ 43 .300,00 1 PARCELA Nº: 1 

Relatório em itido em 09/06/2021 12:30:06 Página 4 de6 



8 PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO - .<~~;ii4;(~ 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: caminhão ,,. .§'- n :?~ ~ 
.'<J.."' /"\ / -. 9 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 '~ "<,,~/) IJ _if! ' ~.- - ; 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede . "" ~"'-'1 
'c-.!1 

'V 
CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA ~~~-.~ -· 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 2,00 IV. UNITÁRIO: R$ 279.000,001 V.TOTAL: R$ 558.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: rolo compactador 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 1 UF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 139.000,001 V.TOTAL: R$ 139.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: kit tapa buraco 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un !QUANTIDADE: 1,00 1 V. UNITÁRIO: R$ 498.000,001 V.TOTAL: R$ 498 .000,00 

... ERVAÇÃO: 
CRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: usina de micro pavimento automotizada 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 1 UF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 787.500,001 V.TOTAL: R$ 787.500,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: multi distribuidor de agregados 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 1 UF: MA 1MUNICÍPIO:0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 646.800,001 V.TOTAL: R$ 646.800,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: caminhão 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

~-EREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 
: 65000-000 1 UF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 1 V. UNITÁRIO: R$ 279.000,001 V.TOTAL: R$ 279.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

449052 R$ 2.908.300,00 R$ 2.908.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 2.908.300,00 

Relatório emitido em 09/06/2021 12:30:06 Página 5 de6 



10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao ____________ _ 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal , que impeça a transferência de recur~~-w;jup<i.os 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. /<i;-"'-r. '1 Ut;~. 

1.; ~ ~"-X.,· 
Pede Deferimento, { ~ .r~;;:) 

\~,~r , , 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

Nome do Arquivo: 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

P. DUTRA - USINA DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉC. PRESIDENTE DUTRA-MA DIGITALIZADA.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
CONTRAPARTIDA PRESIDENTE DUTRA.pdf 

Nome do Arquivo: 
publicacao 1181.2019-79.pdf 
convenio 8.394.00.2019.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

-"-......._ ~rs-~, .. 
""" -·'"'_:_.-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Sr. Silvio Emilio Silva e Silva 
Requisitante 
Nesta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção de Registro de preços, 
tendo como objeto eventual e futura contratação de empresa especializada para aquisição de 
Usina de Micropavimento Asfáltico, Multi distribuidor de agregado, Kit tapa buraco, Rolo 
compactador e Caminhões truck para atender as necessidades da secretaria de infraestrutura do 
Município de Presidente Dutra/MA, no período de 2022/2023. 

Presidente Dutra - MA, em 15 de novembro de 2022. 

Assessor Executivo e Ordena 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra .ma.gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de empresa 
especializada para aquisição de Usina de Micropavimento Asfáltico, Multi distribuidor de agregado, 
Kit tapa buraco, Rolo compactador e Caminhões truck para atender as necessidades da secretaria de e infraestrutura do Município de Presidente Dutra/MA. 

Presidente Dutra - MA, 15 de novembro de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



CODEVASF~l 

CV N2 8.394.00/2019 
SICONV N!? 896178 

Ministério do Desen11ol11imento Regional - MOR 
São Francisco e do Pamalba- CODEVASF 

Rubrica: ----tf'-F----- ... - . .,> 
...... ,"~,,~i\ti..~t.. 

'~..} '( .. 

~l~ St Superintendência Regional - 8i SR 

Convênio que entre si celebram a COMPANH~.~P..E 
- .__ 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA - CODEVASF e a PREFEITURA DE PRESIDENTE 

OUTRA- MA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAIBA 

- Codevasf, empresa públ ica federal cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade 

integrante da Administração Públ ica Indireta (art. 4º, li, "b" , do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada 

ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto n2 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob 

n!! 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, lote 1, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8!! Superintendência Regional, situada na 

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato represent ada por seu Superintendente 

Regional, JOÃO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA, brasileiro, portador de identidade nº 166229620014 

GEJUSP-MA e do CPF nº 206.958.453-49, e a PREFEITURA DE PRESIDENTE OUTRA - MA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n!! 06.138.366/0001-08, com sede na Rua Dr. Paulo Ramos, N2 572, 

Centro, CEP: 65.760-000, Município de Presidente Outra- MA, doravante simplesmente denominado 

CONVENENTE, neste ato representada por seu Prefeito, JURAN CARVALHO DE SOUZA, brasileiro, CPF nº 

297.528.093-91, residente e domiciliada na Rua Clodomir Cardoso, 362, Casa - Centro, CEP: 65.760-000, 

Município de Presidente Outra - MA, resolvem celebrar o presente convênio, cadastrado no Sistema de Gestão 

de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob ne 896178, de acordo com a autorização expressa na 

RESOLUÇÃO REGIONAL Nll 456 DO COMIT~ DE GESTÃO EXECUTIVA DA Si! SUPERINTEND~NCIA REGIONAL DA 

·9 CODEVASF, datada em 27 de dezembro de 2019, constante no processo administrativo ne 

59580.001181/2019-79, que será regido pelas disposições contidas na Lei n!! 8.666, de 21.06.1993, no que 

couber, estando sujeito ainda ao Decreto nº 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto 

nº 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424, de 30.12.2016, e alterações 

posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de 

pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias - RECUPERA VIA do Município de Presidente Outra - MA, 

conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no processo 

administrativo n2 59580.001181/2019-79, que integra o presente instrumento independentemente de 

transcrição. 

www.codevasf.gov.br 
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\"' .... 2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO PLANO DE TRABALHO \. r. Ç" ·" • • • 

" ..;1, . ..... _. 

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado ._ ____ . 

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do 

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso IX do art. 6!! da 

Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e o inciso XXVll do §1º do art. 12 da Portaria lnterminísterial MPOG/MF/CGU nº 
424/2016. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que forma justificada com aceite a Concedente, 

desde que observadas as previsões da Portaria . 

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n11 424/2016, caso seja necessário 

proceder alteração no convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias 

antes do término de sua vigência, vedada alteração do objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FONTE OE RECURSOS 

O valor total do convênio proposto é R$ 2.908.300,00 {dois milhões, novecentos e oito mil e 

trezentos reais) com recursos alocados do seguinte modo: 

a) R$ 2.865.000,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil reais) correspondentes à 

participação financeira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do(s) Programa(s) de Trabalho 

nll(s) 15,244.2029.7k66.0001, consoante a Nota(s) de Empenho n!!(s) 2019NE800111, emitida(s) em 

28/12/2019. 

b) R$ 43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais) referentes à contrapartida do (a) convenente. 

.... 4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho. 

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os 

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são 

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por 

força de lei ou ato normativo: 

5.1. Compete à CONCEDENTE: 

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho; 

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber; 

e) mon itorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

www.codevasf.gov .br 
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d} 

\ . 
prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término>riQs .. casos ---- --
previstos no § 3!!, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 

424/2016; 

e} Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3º, 42 do art. 27 da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, abaixo transcritos: 

e.L Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser 

prorrogados: 

1 - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 

li - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortu ito, força 

maior ou interferências imprevistas; ou 

Ili - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha 

retardar a entrega do bem; ou 

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 

eventos climáticos que retardaram a execução. 

e.2. A prorrogação de que trata o § 311 deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e 

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. 

f} comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente 

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas; 

g) verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no 

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente 

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante 

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6º, li, "d" da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016; 

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência 

oficial; 

i} comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de 

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois} dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade 

com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997; 

j) acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 

estabelecidas; 
www.codevasf.gov.br 
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k) analisar e manifestar-se acerca da execução flsica e financeira do objeto pactuado; 

I} notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial. 

m) Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora 

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em 

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito: 

1 - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a 

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de 

uma nova licitação; 

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação específica de que trata o art. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários . que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e 

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; 

li - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior 

ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a ata esteja vigente; 

b) a ata permita motivadamente a adesão; 

c) fique demonstrado que a adesão é ·mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 

realização de uma nova licitação; e 

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e 

Ili - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório; 

b) o contrato esteja vigente; 

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso pàra o 

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput : 

1 - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 

transferência voluntária; e 

li - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo 

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso li do caput do art. 41. 

5.2. Compete ao(à) CONVENENTE: 
www.codevasf.gov.br 
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encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecido; ; º / 

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 

estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, 

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -ART; 

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou 

pelos órgãos de controle; 

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir 
'-

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre 

que houver alterações; 

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à 

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básicó, da planilha 

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas -

BOI uti!izados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 

procedimento licitatório; 

i) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado pot estes investimentos; 

k) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle 

social, conforme consagrado pela Lei n2 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

www.codevasf.gov.br 
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b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel; 

e} Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA. 
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1) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos t ransferidos pela CONCEDENTE; 

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 

o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edita l de licitação e no CTEF que a responsabil idade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado; 

p) real izar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 

prestação de contas; 

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE; 

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para 

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos 

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s.) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibil itando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e 

,-9 adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República; 

u) cumprir as normas do Decreto n!! 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação 

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União; 

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de 

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela; 

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter 

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do 

CONCEDENTE; 

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da 

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de 

trabalho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentado : 
www.codevasf.gov.br 
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y.1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura 

do respectivo instrumento. 

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publ icação dos 

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 22 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da 

legislação específica aplicável ao respectivo processo lícitatório, observado o disposto no art. 49. 

§ 3º O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser 

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria lnterminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019) 

§ 4º O prazo de que trata o § 32 será contado: 

1 - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou 

li - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva. 

5.3. Quando o(a} CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Le i nQ 11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste 

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDUTAS VEDADAS 

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes 

condutas: 

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

c) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funciona lidade do objeto contratado; 

d) ut ilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação 

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso; 

e) realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento; 

f) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente 

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento; 

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos pratos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes 
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de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento 

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 

desde que previstas no Plano de Trabalho; 

j) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuência da 

Codevasf. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICIDADE 

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do 

art. 32, da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424/2016. 

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de 

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios. 

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a 

celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do 

CONVENENTE, conforme o caso. 

7.2.L No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico, 

será de 2 (dois) dias úteis. 

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de 

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver. 

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos 

-- deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra, 

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 1º do art. 37 

da Constituição Federal. 

7.4.1. Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser 

apresentada à CONCEDENTE em, no mfnimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a 

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 

424/2016. 

9. CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do ínstrumento e observará o art. 

41 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nQ 424/2016 e aplicáveis. 
www.codevasf..gov.br 
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9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo: 

lÍ~ ,t' ·~ 
v,~~--~v . 
V re-... : .......... 

~-.~· 

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao 

aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária; 

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das 

parcelas liberadas anteriormente; 

e) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser 

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executara. 

d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta 

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; 

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 

das parcelas liberadas anteriormente; 

f) A transferência dos recursos fica condicionada à adimplência junto ao CAUC, conforme art. 78, § 102 da Lei 

13.707/2018 - LDO 2019, caso tenha sido verificada a referida hipótese na assinatura do instrumento; Em 

sendo constatado que na assinatura o Município estava adimplente no CAUC, não se aplica a condicionante; 

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de 

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

a} em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações 

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade. 

--- 9.5 . As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE. 

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s) 

seguinte(s) condição(ões): 

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do 

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. 12 e 2!!, da Lei n!l 

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA n!! 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de 

obras e serviços de engenharia (item 9.Z.19 do Acórdão n!l 463/2004-TCU-Plenário) e a indicação do 

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART; 

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel; 

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA. 

www.codevasf.gov.br 
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9.6.1. A(sl pendência(s) eKistente(s) devenl(ao) se< sanada(s) até 30 de novemb<o do exe<eido segui~~ ' 
assinatura do instrumento na forma do art. 21, §7!! e/e art. 24, §1!! da Portaria lnterministerial 

MPOG/MF/CGU n!! 424/2016. 

10. CLÁUSULA DEZ - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio 

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 

externo (art. 43 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nll 424/2016). 

10.1. O(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e 

Cont ratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 

10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto nl! 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada 

preferencialmente a sua forma eletrônica. 

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justif icada pela 

autoridade competente do(a) CONVENENTE. 

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as 

informações referentes às dispensas e inexigibil idades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no 

SICONV. 

11. CLÁUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS 

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderão ser 

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado 

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!:! 424/2016, no 

·tj capítulo Ili, art. 52 e demais apl icáveis. 

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na 

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

e) Informação das notas fisca is ou documentos contábeis. 

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição f inanceira 

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por péssoa 

=~=:.::~ua conta bancá<ia, até o Hmite de R$1.200,00 (um mH e du,entos <eais) . 
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liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que 

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que: 

a} seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário; 

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho; 

c} a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de 

engenharia ou, no caso de única licitação: 

c.1) haja previsão no ato convocatório; 

c.2) o percentual de BOI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre 

os serviços de engenharia; 

c.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; 

c.4} o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do 

pagamento pretendido; e 

d} haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro. 

12. CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo 

IV, art. 53 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016 . 

12.1. O(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle 

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, 

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto. 

12.2. A execUção do convênio será acompanhada por um · representante da CONCEDENTE, especialmente 

-e designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, 

conforme disposto no art. 42 da Portaria lntermínisterial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 

poderá : 

a) va ler-se do apoio técnico de terceiros; 

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e 

c) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas 

na execução do instrumento. 

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

www.codevasf.gov.br ~ 11 
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b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e 

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer 

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá 

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo 

que a apreciação fora do prazo previsto não impl ica aceitação das justificativas apresentadas. 

12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao 

respectivo ressarcimento. 

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrume·nto ensejará obrigação do 

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencia l do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n11 424/2016, a execução física do 

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do 

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização 

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para: 

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo; 

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc; 

c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc; 

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e 

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento. 

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as final idades deste convênio e 

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolh imento efetuados 

fora do prazo. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

O{A) CONVENENTE compromete-se a restitu ir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, aerescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

www.codevasf.gov.bf 
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15. CLÁUSULA QUINZE - DA PRESTAÇÃO OE CONTAS 

i=1. _____ =----- -
Processo n2 59580 psl/2019-79 

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV. 

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de 

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do ínstrumento, conforme disposto no art. 

56 da Portaria regulamentadora. 

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a 

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o 

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da 

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar 

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4º, deverá ser apresentado ao concedente justificativa 

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

público. 

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inad implência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabil ização solidária. 

9 15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial. 

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta 

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter 

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente 

no SICONV, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto; 

··· --·---............. . &""" '"'. 
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b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 
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d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento. 

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no 

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas 

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo. 

15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento, 

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. 

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os 

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento. 

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos 

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins 

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as 

atividades regulares de suas funções. 

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se 

extinta, ao seu sucessor. 

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do 

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico 

·e expedido pelas áreas competentes. 

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em: 

a) aprovação; 

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não 

resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial. 

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e 

regular aplicação. 

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização 

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver 

jurisd icionado para os devidos registros de sua competência. 
..... ---------9 . ., ...... ..-. '°( 14 
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16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

~ v' ~}if/-._ t 
i % ,e-_&_~~/:::__ - ; 
\ , ' .. ' 

'--"!("u .... ,,..., ·"r "' 
~ 

O ínstrumento poderá ser denuncíado a qualquer tempo, fícando os partícipes responsáveís somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntaríamente da avença, não 

sendo admissível cláusula obrigatóría de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescísão ou extinção do instrumento, os saldos fínanceiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras rea lizadas, serão 

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trínta días do evento, sob pena da imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providencíada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade t itular dos recursos . 

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publíco vícios insanáveis que implíquem 

nulidade da lícítação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à 

_ .. , recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da 

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária 

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 

saldos de empenho 

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer. tempo, de falsidade ou in- correção de informação em qualquer documento 

apresent ado; 

e) a veri ficação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8º do art. 41 da Porta ria lnterministerial 

--- MPOG/MF/CGU n2 424/2016, e comprovada segundo instruído no§ 9º desse mesmo artigo . 

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas 

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa (art. 127, caput, art. 

129, li e 37, §4º da CF/1988; Lei n!! 8.429/1992; LC 75/ 1993, art. 52, 1, "h") . 

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de 

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela 

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da 

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má util ização/conservação destes. 

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

do convênio ou necessários à consecução do obíeto, mas que não se incorporam a este. 

www.codevasf.gov .br 
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CODEVASF(! 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MOR 
São Francisco e do Parnalba -CODEVASF 
81 Superintendência Regional - 8l SR 

FI. 40 
Processo n2 595p)3.001181/2019-79 

Rubrica: ---4~~-----

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF 
A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo 

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas 

suas dependências ou da CODEVASF. 

19.CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste 

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia -Geral da 

União, em caso de os participes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art. 

'9 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou -se o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

www.codevasf.gov .br 

São Luís (MA), 3.1._ de dezembro de 2019. 

JURAN '.·: As.ioadodoforma 

CARVALHO oe.:'._~~:!~~N 
SOUZA:29752S SOU.~ :297S 2809l91 

O•clo<c2019.1231 
09391 · 11:19:57 -Ol'O<Y 

JURAN CARVALHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

CONVENENTE 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO 

PLATAFORMA +BRASIL 

Nº /ANO DA PROPOSTA: 
054699/2019 

OBJETO: 
Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias - RECUPERA 
VIA do Município de Presidente Dutra - MA. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O Município de P. Dutra busca o seu desenvolvimento sustentável local , especialmente na melhoria da sua infraestrutura 
social de apoio à produção e circulação, interna e externa, missão que também, sob uma ótica regional , compete à CODEVASF, 
nos termos do Art. 4° da Lei nº 6.088, de 1974. A caracterização de interesses recíprocos se dá objetivamente no 
desenvolvimento sustentável local , que prima pelo desenvolvimento de ações que garantam melhor infraestrutura . 

• AÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A presente proposta objetiva o desenvolvimento do Município de Presidente Dutra por meio de um programa e de atividades 
permanentes de pavimentação e de recuperação das suas vias, inclusive por execução direta do Município, dotando-o de 
capacidade otimizada para a abertura de novas vias e para a manutenção das vias já implantadas. 

PÚBLICO ALVO: 
O projeto visa beneficiar diretamente a Sociedade do municipio , que terá melhores condições de logística interna, bem como 
indiretamente a toda a sociedade maranhense. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
O Município identifica, nos últimos exercícios, uma queda de arrecação, o que diminui seu potencial de investimento e de 
direcionamento das suas receitas e despesas discricionárias para uma melhor configuração da sua infraestrutura urbana e social. 
Esse fato, por si só, configura a dificuldade institucional de realizar a ampliação e a manutenção das suas vias urbanas e rurais, 
o que se agrava pelo fato de o Município ter uma malha urbana velha, vias rurais e acessibilidade insuficientes 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Com o respectivo projeto, espera-se, como produto, a instalação de um sistema de pavimentação para a implantação de novas 
vias e a recuperação de vias antigas, que dê autonomia estrutural para execução direta das atividades, e como efeito espera-se a 
melhoria da infraestrutura logística urbana e rural de apoio à produção, o uso mais racional dos recursos com melhor eficiência 
das vias, a melhoria da logística interna e da acessibilidade e o fortalecimento da capacidade produtiva. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
22203 COMPANHIA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANCISCO 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
206.958.453-49 JOAO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
Av Alexandre de Moura, nº 25 - Centro 65025-470 
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2 -DADOS DO PROPONENTE 
.-

PROPONENTE: /~~"'J_g;>-
"~~ct-\ "-' ~ 06. 138.366/0001-08 1 ~ . 
'e 
~ -J! ,/ , 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ' "" " t ' . ~"'~ - ": '<--' M . 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA " ;::.~ li _:,_.. 
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 

---. r- .,,, 
~ 

RUA DR. PAULO RAMOS, 572 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDDffELEFONE: 
PRESIDENTE DUTRA MA MUNICÍPIO: 65760000 Administração 98991511001 

0879 Pública Municipal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
001-BANCO DO BRASIL SA 1119-3 345121 

CPF DO RESPONSA VEL: NOME DO RESPONSA VEL: 
297.528.093-91 JURAN CARVALHO DE SOUZA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
RUA CLODOMIR CARDOSO, 362, CASA - CENTRO 65760000 

Relatório emitido em 09/06/2021 12:30:06 Página 2 de6 



4-DADOSDOEXECUTORNALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 2.908 .300,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 43.300,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2019 R$ 2.865 .000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 43 .300,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2022 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2022 

Relatório emitido em 09/06/2021 12:30:06 Página 3 de6 



5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 
\ <..- / ' 

Especificação: Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperaÇão_ti~_~ias ~-
RECUPERA · · -~- .-

VIA do Município de Presidente Dutra - MA. 

Unidade de Medida: UN 1 Quantidade: 1.0 Valor: 

Início Previsto: 31/12/2019 1 Término Previsto: 31/12/2022 Valor Global: 

UF: 1 Município: ICEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase nº: 

Especificação: 

Quantidade: 
1.0 un 

Etapa/Fase nº: 

Especificação: 

Quantidade: 
1.0 un 

1 

Estruturação do sistema de pavimentação - Patrulha Nova Via 

1 Valor: 
R$ 925 .800,00 

1 Início Previsto: 
31/12/2019 

1 Término Previsto: 
31/12/2022 

2 

Estruturação do sistema de recuperação - Patrulha Recupera Via 

1 Valor: 
R$ 1.982.500,00 

1 Início Previsto: 
31 /12/2019 

1 Término Previsto: 
31/12/2022 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO 

MÊS DESEMBOLSO: Junho IANO: 2020 

META Nº: 1 1 VALOR DA META: 

R$ 2.908 .300,00 

R$ 2.908 .300,00 

R$ 2.865 .000,00 

DESCRIÇÃO: Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias -
RECUPERA 
VIA do Município de Presidente Dutra - MA. 

VALOR DO REPASSE: 

MÊS DESEMBOLSO: Junho 

METANº: 1 

R$ 2.865 .000,00 1 PARCELA Nº: 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA 

IANO: 

1 VALOR DA META: 

2020 

1 

R$ 43 .300,00 

DESCRIÇÃO: Aquisição de equipamentos para implantação de Sistema de pavimentação - NOVA VIA e recuperação de vias -
RECUPERA 
~o Município de Presidente Dutra - MA. 

OR DO REPASSE: R$ 43 .300,00 1 PARCELA Nº: 1 

Relatório emitido em 09/06/2021 12:30:06 Página 4 de6 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 
,' ,..!>..\' "-i 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: caminhão l 'O"'\ l\~ 
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 •, ,~ --

·~ ..r .. ..::-
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede ' v , ,..-'l/'./ .. 

\'-" 

' 
CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA ~ie-_,~.:--·-.·- , 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 2,00 IV. UNITÁRIO: R$ 279.000,001 V.TOTAL: R$ 558.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: rolo compactador 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 1 V. UNITÁRIO: R$ 139.000,001 V.TOTAL: R$ 139.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: kit tapa buraco 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio !NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 498 .000,001 V.TOTAL: R$ 498 .000,00 

~ERVAÇÃO: 
CRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: usina de micro pavimento automatizada 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 1 V. UNITÁRIO: R$ 787 .500,001 V.TOTAL: R$ 787.500,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: multi distribuidor de agregados 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65000-000 IUF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 1v. UNITÁRIO: R$ 646.800,001 V.TOTAL: R$ 646.800,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: caminhão 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

-: 65000-000 1 UF: MA 1 MUNICÍPIO: 0879 - PRESIDENTE DUTRA 

UNIDADE: un 1 QUANTIDADE: 1,00 1v. UNITÁRIO: R$ 279.000,001 V.TOTAL: R$ 279.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

449052 R$ 2.908.300,00 R$ 2.908.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 2.908.300,00 
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10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _ _ _ _____ ____ _ 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal , que impeça a transferência de recursos oriµrrçf6s~0 . 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. :q_~? i 

i .';: (\ ~ .. ; ~~ 
Pede Deferimento, i, ~,""A ·~'' 

-'---+---

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

Nome do Arquivo: 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

P. DUTRA - USINA DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉC. PRESIDENTE DUTRA-MA DIGITALIZADA.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

CONTRAPARTIDA PRESIDENTE DUTRA.pdf 

Nome do Arquivo: 

publicacao 1181.201 9-79.pdf 
convenio 8.394.00.2019.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

" ,.:.. < (, 
-... .. 'e-~ :'J_;\,.-' / ----.> 



f) e 
PROJEPLAN 

Consh-uc oo • Loc.ac;ão de VciOJlos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO 

AO SETOR DE COMPRAS MUNICIPAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
USINA DE MICROPA VIMENTAÇÃO ASFÁLTICO (AUTOMATIZADA), 

1 CAPACIDADE DE 73M3, acoplada a caminhão, conforme especificações técnicas. 

2 
MULTI DISTRIBUIDOR DE AGREGADO, CAPACIDADE DE 9M3, acoplada a 
caminhão, conforme especificações técnicas. 

3 KIT COMPACTO TAPA BURACO, conforme especificações técnicas. 

ROLO COMPACTADOR TANDEM PARA ASFALTO/SOLO, conforme 
4 especificações técnicas. 

CAMINHÃO TRUCK SEM CARROCERIA, MOTOR A DIESEL COM NO MTNIMO 
270 CV DE POTÊNCIA, O KM, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2019, PBT 
HOMOLOGADO MÍNIMO DE 22.000 Kg. VEICULO TIPO CAMINHÃO TRUCK, 
sem carroceria, fabricação nacional, zero Km (zero quilômetro,) ano de fabricação mínima 
2019, com motor a diesel, com injeção de combustível e gerenciamento eletrônico, tanque 

5 
de combustível mínimo de 270 litros, com 06 cilindros com no mínimo 270 CV de potência, 
turbinado, traçado na relação 6x4, mínimo 08 marchas à frente e 01 à ré, relação diferencial 
semi-curto ou curto, distância entre eixos mínimo de 3.440 mm, direção hidráulica, cabine 
com ar condicionado, pneus novos 295/80R22.5, roda tipo aço, PBT homologado mínimo 
de 22.000Kg, Rodas , kit direção, molas, pneus, suportes e eixo instalado, estar em 
conformidade com as Leis Brasileiras de Trânsito. Garantia Mínima de 01 (um) ano de acordo 
com as condições do fabricante. 

TOTAL 

e 

UNID. 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Rod. BR 222, n!! 2114, KM 02 - Santa Filomena 
Santa Inês - MA 
Fone: (98) 98543-7570 
CNPJ: 30.052.887/0001-22 

QTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 R$ 1.250.000,00 R$ 1.250.000,00 

1 R$ 950.000,00 R$ 950.000,00 

1 R$ 700.000,00 R$ 700.000,00 

1 R$ 570.000,00 R$ 570.000,00 

3 R$ 575 .500,00 R$ 1. 726.500,00 

R$ 6.923.000,00 

,,..,. ·- - '· 

'·"~'~;, :,.e, p&t~ ' 
,· :-t"· . °"".i \ 
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f) ' PROJEPLAN 
Construcbo • Loc..ac:ao de Vclcul os 

~ 
Rod. BR 222, n!! 2114, KM 02 - Santa Filomena 
Santa Inês - MA 
Fone: (98) 98543-7570 
CNPJ: 30.052.887/0001-22 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 6.923.000,00 (SEIS MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

SANTA INÊS - MARANHÃO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ATENCIOSAMENTE, 

lktàful H. S4*Sá da Silw 
. • ~TÂRIO 
M:>JEPl.AN-5'!rviços Elreli 

CHPJ: 30.052.687/0001·22 

I r,ci~: --:a .o~,.~" 
f } t '- \~ ~\ 
(í- ~~ ~i 
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~lEGAMIX ..,, ~ -

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA. 

Goiânia, 05 de Dezembro de 2022. 

A Empresa MEGAMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl-ME, estabelecida à Rua Senador Domingos 
Velasco, N° 1112, Qd. 25, Lt 20, Sala 01, CEP 74.820-110, Setor Pedro Ludovico, na cidade de Goiânia, 
Es tado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.599.042/0001-00, por intermédio de sua 
representante legal Sra. Rosenaide Aparecida Almeida Porto Oliveira, portadora do C.I. : 3009791 -
SSP /GO e CPF: 590.165.661 -04, vem através desta, àpresentar e submeter à vossa apreciação a 
proposta comercial para o(s) item(s) abaixo descrito: 

Item Qtd . Und D escrição D etalh ada Marc;i/ Valor 
Modelo Unitário 

1. USINA DE : 1\IHCROPAVIMENTO 
ASFÁLTICO (AUTOMATIZADA) 
e Quantidade .... ... ... .. ....... .. ... 01 UM. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 

01 1 Und PRODUÇÃO: FERGEL R$ 

Valor 
Total 

R$ 

e De 60 a 120t/h . PERfURAT 1.490.000,00 1.490.000,0 

CAPACIDADE: 
e Silo de agregado: 7 m3 

MOTORIZAÇÃO: 
e Dfesel 4 cilindros turbinados , 92 cv, 
refrigerado à água com injeção direta. 
CONTROLE DE PRODUÇÃO: 
e Através de processador eletrônico IHM 
(TOUCH SCREEN) a prova d'água com 
vedação IP 69. Programação com 
correção de vazões automáticas. 
e- Controle de água, emulsão, filler, 
agregados através de controle eletrônico. 
PAINELDE CONTROLE: 
1 Painel com processador eletrônico, a 
prova d· água para controle do sistema, 
com controle eletrônico da dosagem na 
aplicação para supressão de desperd ício 
de materia l e erro de dosagem dos 
materiais envolvidos na mistura asfá ltica . 
MENU DE NAVEGAÇÃO: 
1 Para acessar todas as funções da 
máquina, através da escolha da imagem 
correspondente a função desejada com 
tela total touch screen. 
1 Menu de navegação com os acessos as 
telas de materiais (agregado, emulsão, 
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água e filler) , a tela de configuração do 
vibrador, a tela de monitoramento do 
motor diesel, a tela de configurações 
(data, hora, idioma, etc) e a tela de 
operação. 
TELA PRINCIPAL - OPERAÇÃO: 
[ Com monitoramento de todos os dados 
da aplicação, sendo que todos os dados 
são calculados e apresentados em tempo 
real , tais como: produção em toneladas 
por hora, rotação de cada componente, 
percentuais de mistura, densidade e 
comporta de abertura da saída do 
material. Através desta tela deverá ser 
realizado o acesso direto das telas de 
cada produto. 
TELA DA EMUL$ÃO: 
[ Para inserção de percentual de emulsão 
desejado e seleção do modo de operação 
entre automático ou manual. 
[ No modo automático a bomba deverá 
ser controlada automaticamente pelo 
processador para bombear a vazão 
calculada levando em consideração os 
demais itens da aplicação (produção, 
densidade, etc). 
e No modo manual deverá ser possível o 
ajude da velocidade da bomba de O a 
100% de maneira fixa, sem a 
autocorreção do sistema eletrônico. 
e Controle e acionamento da bomba de 
emulsão, com a determinação da 
velocidade ideal de carregamento. 
TELA DO AGREGADO: 
[ Para inserção da densidade do 
agregado e verificação das informações 
referentes ao agregado tais como: rotação 
da esteira, abertura da comporta e a 
vazão calculada em m3/h . 
TELA DA ÁGUA: 
1 Para inserção do percentual de água 
desejado e seleção do modo de operação 
entre 
automático ou manual. 
i No modo automático a bomba deverá 
ser controlada automaticamente para 
bombear a vazão calculada levando em 
consideração os demais itens da 
aplicação (produção, densidade, etc). 
1 No modo manual deverá ser possível 
ajustar a velocidade da bomba de O a 
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100% de maneira fixa , sem a 
autocorreção do sistema eletrônico. 
e Controle e acionamento da bomba de 
água, com a determinação da velocidade 
ideal de carregamento. 
TELA DO VIBRADOR: 
[ Para ajuste do tempo de intermitência 
do vibrador da esteira de agregado. 
Durante a aplicação, o vibrador irá ligar e 
desligar automaticamente conforme 
necessidade. 
TELA DO MOTOR: 
e Para visualizar o contagiro, a 
temperatura, a pressão e o nível da 
bateria. Nesta tela também deverão 
aparecer as mensagens em caso de 
alguma falha no motor. 
TELA DE CONFIGURAÇÃO: 
[ Para ajuste da data, hora e o idioma de 
todas as telas. Também é possível 
visualizar os horímetros individualmente 
de cada componente. 
ACIONAMENTO OPERACIONAL: 
[ Eletrônico. 
SISTEMA OPERACIONAL: 
[ Elétrico eletrônico. 
PAINEL OPERACIONAL: 
[ Com Joystick para acionamento do 
sistema, manípulos hidráulicos para 
levante, movimento transversal e abertura 
e ·fechamento da mesa acabadora, 
regulagem de ângulo do misturador, 
controle de direcionamento de material de 
vazão da água e Joystick para 
acionamento dos helicoides com reversão. 
CONTROLE DE VAZÃO DE AGREGADO: 
1 Sistema volumétrico controlado por 
processador eletrônico com "STOP" na 
falta de material e correção automática da 
densidade do agregado. 
1 Emulsão: 2.300 litros. 
1 Água : 2.000 litros. 
CONTROLE DE EMULSÃO: 
1 Controlado por sistema eletrônico com 
conversão para percentual de aplicação 
de acordo com volume de agregado. 
CONTROLE DE ÁGUA: 
1 Controlado por sistema eletrônico com 
conversão para percentual de aplicação 
de acordo com volume de agregado. 
CONTROLE DE ADITIVO: 
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e: Sistema monitorado por rotâmetro com 
indicação instantânea de aditivo e controle 
por válvula de esfera. 
CONTROLE DE FLUÍDOS: 
e: Através de sistema eletrônico de 
controle automático . 
VIBRADOR: 
[ Fixado internamente no silo e acionado 
por motor hidráulico, acionado por botão 
de pulso painel. 
CORREIA TRANSPORTADORA: 
[ Tracionada por motor redutor hidráulico 
com controle de rotação automático 
controlado pelo sistema eletrônico. 
MESA ACABADORA (BOX): 
[ Abertura hidráulica de 3.000 mm a 
4.000 mm, helicoides frontais e traseiros 
duplos t todos com reversão e levante 
hidráull:ó pára transporte . 
e: Sistema de correção transversal com 
acionamento hidráulico. 
SISTEMA HIDRAULICO: 
[ Acionado por 08 (oito) bombas 
hidráulic.as independentes para 
acionamento de todo o sistema. 
ALIMENTAÇÃO DE FLUÍDOS: 
[ ÁGUA: Bomba de 22 m3/h, acionada 
por motor hidráulico com controlador 
eletrônico de vazão. 
C EMULSÃO: Bomba de 35 m3/h, 
acionada por motor hidráulico com 
controlador eletrônico de vazão. 
SILOS DE ADITIVO SÓLIDOS (FILLER) 
e Silos de aditivos capacidade de 190 
litros para cimento/cal. Acionamento 
independente por motor hidráulico com 
controle no painel de operação. 
Monitoramento (leitura) por tacômetro 
digital 12 volts, instalados no painel de 
operação. 
TANQUE DE ÓLEO DIESEL: 
1 Capacidade de 11 O litros cada uma 
para limpeza de sistema e um para 
alimentação de motor. 
MISTURADOR: 
1 Duplo com pás intercambiáveis de aço 
modular, com regulagem hidráulica de 
ângulo para mistura e fundo removível. 
LIMPEZA DO EQUIPAMENTO: 
1 Bomba de alta pressão (24001bs) com 
gatilho de controle para limpeza do 
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equipamento. 
TANQUE DE ADITIVO: 
[ Tanque pressurizado de aço inoxidável 
com capacidade de 200 litros e filtro com 
elemento em inox. 
VEDAÇÃO: 
[ vedação IP 69 dos comandos 
hidráulicos e eletrônicos do equipamento. 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO: 
[ Conjunto de Faixas Refletivas conforme 
Portaria 1164/201 O DENA TRAN . 
[ Conjunto de Lanternas Delimitadoras 
conforme DENA TRAN. 
e Conjunto de Lanternas Laterais e 
traseiras com refletores conforme 
DENATRAN. 
PINTURA: 
[ Pintura de acabamento em poliuretano 
(PU) cor padrão Branco. 
REVISÃO: 
[ Serão exigidas duas revisões, sendo a 
primeira no período de 50 (cinquenta) a 60 
(sessenta) dias da data da entrega técnica ~. 
e: a segunda no período de 110 (cento e 
dez) a 120 (cento e vinte) dias da data da 
ttiitrega técnica . A revisão deverá ser 
ff.Xecutada em obra com testes práticos 
garántirido o funcionamento e eficiência 
do equipamento e da revisão prestada. 
[ As revisões são obrigatórias, caso não 
executadas a máquina perde a ~arantia. 

VALOR UNITARIO: R$1.490.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS.) 
VALOR TOTAL: R$1.490.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS). 

Todos os impostos e taxas incidentes sobre a venda do(s) produto(s) ofertado(s) nesta 
proposta estão inclusos no valor ofertado. 
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Forma de Pagamento:30 Dias. 

Validade da Proposta:60 Dias. 

Por ser verdade firmamos a presente, para que produzam os efeitos de direito. 

Rosenail 
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Nl .. E-~A 
~- l:. RV I COS l. l.OCAÇ < "') ~.'. 5 

CNPJ n"' .1 4 .318 . lS'l/OOO l "'l l 

A Pr efeitura Municipal de Presidente Dutra - MA 

COTAÇAO DE PREÇO 

PLANILHA DE PJ!:SQUISA DE PREÇOS 

--~----------~~~~-~~--~-----~-~-------~~~~~-~~~~~~~~~~ 

,\ Prefr .itura Munifipal de Presid<"nte Outra - M,A, incrita no C NP.J n" 06.138.366/0001-08, localizada 
no Centro Administrat.ivo Ciro E ' 1angelista, A\1 • Adir Leda. s/n" - Bairro: Tarumã, na cidadr de 
Pn·s i<kn te Out ra - MA. vem solicitar através deste, apresentH\'âo de C otação de Pre\'. OS e demais 
rond içôes conforme o disposto na ta.bela abaixo': 

!un. idadr Solidtanh.·: Prefeitura Municipal de Presidente 1 Pe. d. ido n". 10 .. 1 . . l")S/Q<) /?QYl 
1 Dutra 055/2022 '1 a. · ' - - -

! Fonte de ( ) Comprasnet ( ) Sítios eletrônicos ( ) Contratações sim ilares ( x ) Pesquisa com 

j Pesquisa :___ fo rnecedor --·-· ·---
l E mail: ii<;i~~ (::.-!2.@.EL'-!'• 1sbfD!.~.tl~!lL•i!:~1ªJ;;r,,, 9r 
1 e · 
J ustifkativ a: 

Ob_jeto: 

1 

RA Z.i\.O 
SOSIAL: 

j Pmrny,ço: 
, DA lH.: 

F- MA ll ,: 

Cotação de preços para obtenção de valo res para contratação de einpresa para 
fornec imento de aquisição de usina de m1cropavimento asfa!tico. multi distri buidor de 
agregado , kit tapa buraco, rolo co mpacrndor e caminhôes truck para su pnr necessidade 
do município de Presidente Dutra. 
Aq uisição de aquisi ção de usina de micropavimentc asfáltico , multi distribuidor de 
ag regado, kit ta pa buraco , ro lo compactador e cam inhões truck . 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

A W L MATOS -EPP CNP.J: 14.318.185/0001-91 

Av Daniel de La Touche, 987. Torre 11 sala 509 . ed 
Empresari al Shoppi ng da Il ha l CEP: 65.074-115 

E:STADO: !VIA São Luis 

mega _ sen'icose\lendas@ hot.mail.t·om TELE FONE : ( 98 ) 99 164-8030 

Página 1 de 3 
,;v<•nida Daniel o .. i.a Touc he, Cond . Re51dcnnal Shopping d<i llhJ, Sl S09, Torre li -·· Maranhao Novo. 

C fl~: 65.074-1 l S 
E-mail : rneip _s N VICt,wvendas tiil h01 1 naiL<:om 



ªªE~A ·•~Yw~---'--~,.;-· ~ ·--~ 
S : R vtcw·os. L: l .O -AC:<">r!"P 

( NPI "(!' l ll . ) 18 13S/000l -9 l 

r IDENTJFICAÇÃO DO Rti:SPONSÁVEL J>EJ~O PREENCHIMENTO L 
1 
NOME COMPLETO: Anderson \\1 L Matos 

1 D EN-1' HlA D E: 158878220001 ssp/ma CPF:7 17. l 29.333-53 

E-.MAlL: TELEFONE: ( 98 ) 98 l 14-6005 

CARGO/Fl.JNÇAO Q UE EXEf{CE NA EMPR ESA: ( X ) Sócio/Empresár io: ( ) Fu n ciOfüÍrio: 
( ) Procurador. 
DATA DO PR EENCHl!\1l<':NTO DESTE FORMUL.Á RIO: 22/ l l/2022 

ASSSl N AT URA/R UBRICA DO REPOSA.VEL: J\\>--:: ... 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS --·----------------,------------
~ 1 1 1 V. -----r-DESCRIÇAO . UNIO. j QTD UNffÁRIO i V. TOTAL 

··-·- ---·-- -···--·--··----· ---- ---·------------ -----------··-----------------·---,.-L. ________ _______ +---··---l--~------------ --·-··----------
ITEM 

ll S l NA DE MlCROPA V l MENTAÇAO i 
ASF.ÁLTIC O (AUTO MAT IZA DA), J j . 

~-~ -1 ;~i!~~!~~~~sp~~~0;,º~~~9;: l ~'=-_ 1 J:_: SOO,] 
1 ~20 ~ºº:ºº 1 

i MULTI DISTRIB UIDOR DE ! 1 
1 1 

2 i ~~~~~AD(~, CA~~~~~~~~DE ~::1f~>~:~ l UN D I J l 941 550,00 1 i 
-----·. -;!~f{cif~~;.~~y:;s TÂPÃ- l'fiTRÃCúf ---+--+ . -- - _9él1 ~5_0c09 1 

3 i confo rme especificações técnicas , UND j l 1 710.450,00 1 

.................. IL.ROLO COM1>:.\-c1:_<\ DOR TAN[:iiE~1----·· ··r····· ..... , .. J ·- !- -·----· -··- ----·-1--Z}_Q .. ~_?O , OQ~ 
! ! PARA_AS~AL-~'0/SOLO . conforme lJND 1 560 .270,00 

i cspcc1hcaçocs tccn1cas. 1 

...... ................... ________________________ .............. L. .................... _. ________________________________ ____ ............... __________________________ .... J.. ......................... .... ... ---- -~ - ............................... ............ .. 
li CAMINHAO T Rl JCK SEM 1 

CARROCERIA, MOTOR À DIESEL 1. 

: CO M NO MÍNlMO 270 CV DE : 

1

, POTf:NCIA, O KM. AN O DE l 
FA B R ICAÇÃO MÍ~IMA 20l?, PBT 1 I 

i HO MOLOGA DO M l NIMO Dl<.- 22.000 i 1 

1 Kg. VEJCl.ILO TIPO CAMINH ÃO ' I! 

1 T R.UCK, sem carroceria, fabricação 
1 nacional , zero Km (zero qu i lômetro.) ano de UN O 

3 
1 

1 fab ricação mínnna 20 19. com motor a diesel, i 5 77.ooo,oo 
1 com injeção de combustível e gerenciamento ; 1 

j Glctrônico. tanque de com busrí.vd mín imo t 

4 

5 

560.270.00 

de 270 litros, com 06 cilindros com no' 
1 

mínimo 270 C'V de potência. turbí nndo_ \ , ! 

traçado na relação 6:x4, mínimo 08 mar chas ; ll' ! ' 
à frcnri.: i.: O l à ré. relação ddcr.:ncial sc111 i- , 1 

culto ou curto. d1stãt1cia entre eixos mímmo ! 1 , 1 73 1 000 .00 
_ __ _____ L c! ':'.._ _ __3_ ~4~J __ n~m -_ dtrc~ã<? -- ~1~~!~á~1!i~;~:-- ~'!..~~~----- 1 ____________ _; _____ _____ ........ 

Pági na 2 de 3 
Avl'n1 da Oaniel De La louche, Cond. Residenn al Shopping da !lha, SL 509, Torr e li ·- Maranhão Novo. 

CEP 6'.dJ/4- US 
f··mal'I : rn u·aa~~ s r•r vrcoM~V<-'ndí(ls.@hnt.tn~fLr.orn 



N\.E_G:A. 
S.fI R.VI Ç OS e t.OCAÇ<.:':.n: ~ 

CNPJ n• l ol .. ilA Ul~ /0-001-9 1 

com ar condicionado. pneus novos i 
295/80R22.5. roda npo aço, PBT : 
homologado mínimo de 22 .000Kg, Rodas .1 
kit dircçào. molas. pneus. suportes e eixo ! 
instalado. estar cm conformidade com as l 
Le is Brasileiras de Trânsito Garantia i 

. Mí ni ma de 01 (um) ano de acordo com as l 
i condições do fabricante. 
! 

--·---··--1 

1 

1 

. l 

' 

TOTAL 
--·-·······-···-.1 ................ -.L---. _:____._-----·------- ---- .. , 

5.063.770,00 

Mês de Referência : 11/2022 

Prazo de Validade da Proposta : 60 dias 

São Luís - MA, 22 de novembro de 2022. 

Respeitosamente . 

\ 

\ Assinatura do Repre entante da Empresa ~o'i' ~o.,_o · 
' "~~ ~·"" ,·'<>''" 

~ . ~ i''t 
'Favor assinar e carírnbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da Jr~)i8~<f~ 

~ t.}fr 

Avenida Daniel De la Touche. Cond. R <~ • cl e•K l <ll '>hopping da llh<i , '.>t. 509. Torre li - M aranhã o Novo. 

t -rnaif '. meg(l _S(nvko~ev0nda ~.(ty hotrtla1l , tom 
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PR EFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE OUTRA - MA 
COTAÇOES DE PREÇOS 

(;\:!\ ! 06. l 38.356i0001 08 Kemia Per·e ira Silva Soares : "idone (99) 98479 5850 
r:eudlldiW:'nto Departamento de Cornvas e Suprimentos 

~·:Relatório de Cotação: Compra de veículos · 
" ~ ,.. ' t í 

Pesquisa realizada entre l 2/'12/2022 15 ! 4 50 e 12/12/2022 15 5606 

~ e Método Maternótico 1\plicado: Méciia Antrnéticri·çios preçc'., obtidcs - Preço ca~culéd<> corn bdse ria média ar <tmétic;,1 dt todos os preços 

:_;~,·ie":o:mdos peo :..:suái ro paí a aquele cleterrnrn é•do lte;11 

itl'lll Preços Ouanl1dade 
PrP :;o 

ESllPlil\JO 
i:>ercentual 

Preço 

[st1rnado 

Calruiado 

To tal 

Va lor e; lobal R$ l. 150. 111 , 12 

Relatono gerado no dia 1211212022 16:02:59 (IP. 138.255 .156.244) 
Código Validação. hlg862R7BYHMLK6rUhnNOUYw02FAIOdWT19p%2fm0%2f1UwqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hltp:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulentic1dade?token=hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYw02FAl0dWT19p%252fm0%252f1UwqHU8nPlm6WA%253d%253d 1 , 7 



Detalhamento dos Itens 

. ~ 
Item 1 Veículo de grande porte 

.· ~----------------------·------~---------------------------------------------
: Preço Estimado: RS 575 055,56 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 575 055,56 Media dos Preços Obtidos: RS 575 055,56 

• 

l!J 

Descriçüo 

C...~í,/i\JH~\O TT~UCK SEivl CA.RROCERl.A, f·/:OTCR .A c~iESEL C:O'vl f'J.) fv1ÍNJf,/C '··e C.\: D=: POT~\lCLt\, O t'\_\:1. PBT H0\·10._0G.t..DJ ~-..1J 

l\!i;!O DE~-: CJC Kg VEICULO TiPO C.l>J-/!NHÃO muco,: 

Preço (Compras Governamenta is) 1 Mediana das Prnpostas Finais 

Órqao GO\TFl,10 DC EST.i>.[i() lX: f'.úJ1;'.\f;,ú, 

i"f<ff[IT:JHA l··/LJl,llCIF'AL DE COM,()\' i;;-J; '.".S 

Objeto: (:;yrnnh~jo truGado bx}. fabric~1~·ãc r,~1c1 oruL D Krr·, V'·'rl) q1.,i!crner: o) ;Yffn eirc 

(:~n·pi,:1c:::11-r1r:~ntn. rnctoi- turbe di;:~sr:?i ccrn Cb cikKJ! o~;. ccn·1 PTt:·) r1~xnr:.il':JJd:'J') 

rk·~~:·.· COC, PBT tir:~ ::::·~ (};:)() Kq. rnc\CJ! C()ríl pc;ter:u:1 rnin1rnd dr.~ .. '.~)iJ (::V. 

rran:·:rni~~·-~ão d<.~ 6 1n~11cJ2!S ,) fr~r·t~:1 e 1::; 1e. di;e(;_;j~·.; h1t.:rt·~ui1cd .• :,;1b1r ··1 f;-u -,: 

Data: /; · i 0.".:~02.?. 12 20 

Modalidade: -=
1

= r::~.-;~1::> Elí:~t<w1cl) 

SIW .,JACl 

Lote/Item · i 

ll..ta:~ 

Desr:nçiio. Classificação de Produto ( Material ) - !~dm1·1l·L'o trucar.:c t'x2 fab: ;r·,,;r:.ãu Cluant1ddde· 

n;,·~c!onai, :; Kn1 (t.erl) q1 .. i!ornet! o;, µrwn~rrc; ernp~;.h":arner~u:,, rY1c:o· ti ,'":J,_, c1:::·s~:"-'i Unicade. Uf,11[\:'.'..DE 

u:irn Ot· cdwdrcs. c.orn PTB hurncicgac!c O!;' .'..:'..OOíl, "'EH 1:;;,, 23 \)00' r::. rnc.>t:.;; ccrn LJF: Pf-1 

potr~~nc1a rnin1rr1a dt:~ ~~bO CV, Tran ~; rni ss;·~ c r:~f: 6 rnar~·,ha~; a frentr:? r:: i a ré, d!r~-~(àc 

hdrau!;ca. cabine fr ontal av~·1nçada basculante, vidros eiétric,os, iet:ov1scíe[.~ 

r::!etr1cCts. tt avas f:'•letncas. banco de rr1cttYista co!'n su~.pensão ~-~ <H, f:':quipado 

Observação 

R$ :i87 000.00 

CNF'J RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA F'ROF'OSTA FIN!\L 

:29.887 078/0001-51 FIBRA DiSTRIBUiC.Il.O & l_OG!STICA EIRELI RS 550 OCJO,OL' 

*VLNCEDOR • 

F abri . ;~ntt> F,1bn<\1nrA nàü 1nfonr1adc 
Uer-criçfio. ~:1:J.HCú VOl.'10 ~At3HiCi:..~~ íL './C1L ;JO !JO BHJ..Sll .. \!L!Cl Jl.n~~.: ~:1 R. MC;l.)L l..C).''.JL. P.SL.U VM 2 tü i_í<...::t.) (.~arr1r-!"':1l•) tn1c21G0 6>'~-~. í:.1br!r::;çjo nfl;.;i(.or :Ji , (l 

!('1'1 \Z<:?lü 'i·_;il{•m•:trn). pri11.:ir1.1 f:'.rnp!ar:t-rn1::n~_O, rn 1)l( 1r turbe Uesei 1;('111~hi1;d1n,~rc .. ~.i, Ct;lil l'·;TL3 hc·n11)i01,F.1í!n '.'.lf. 2'.~ CCJÇ; i·>[3l de ?3 ~)Uf.1 k'.q, rt1~)lC•f ('(ifn pnteP·;1::.1 nl 

in1'.nJ de :.~bC CV. 1 r~v-~snt!S$8n de 6 m0tct-as 8 frenre e l ?:i ré. •lirr.:~ç;io h1,jr::.iu!1 l;a ... ;21hirn:' fr.)1"".ta! av.:inç~1d~1 !);.iscu! l-:inte. v1cro~. 2!::-tn=Y$. retrüV!~;=xe:: e!etncc•s, tr:n: 
v·; Pitotrir-:is t.ar--co Jü ir1or0115t_a .,:;01n s1.1s;.;ensD0 à ar eGu1pad0 corn CllÇrYnt.1a bt·;s,,:;1.1i3r,tr: ::e ·i Orn:3. f a1>:<.1s rPfll?t!vas demais ~-....1i;:ii%-•c1as ::cis n,)rn1:.1> cr.1 (: (Jí, 1 h 

..:...r~ 

Cidade Endereço: 

t-.V './ILLE. 180 

'.! 4.380 080/000 l -Ti 

Marc<r r1.1a~c;.; ~:;;.) 1r;f•x·nad.1 
h'.'Jbricank ~al·;1F;an:e ni1ú 1ntlJHl"1úd0 

RS 58i.0(J(J,ü0 

D1:1 scnç~10 CdnHnh.30 \'; iJCdd(; Ó'"' 2, t úbr··~c1~{!0 nor:·0rlc"'d. e f<:r1 i'zf:r(; ci-::/)'.ne'!'f(~), j )fi~'l'!r,:;:r( ' f;)n :~·.ia(.';]n!~:ntl;, n1( tQr tur!J(~ ,;·i:-. S(:1i ;: err= (Jt; cdi:~c!::):·;, ,·:c~rn ~-· ! G t·: nrn ... ··~.'-~ 

~lddü ~·!e 23.COC. !·)B i de~ 2,3.0C~J h. q. :r1r>tCJ! t:C•rn pctén ··: 1~1 mfn;nu dl;~ 2'.)1-: (.'./, ·1 1 ;in:·,rn1::>s~"!C> df:' .t) ':n,-irch.:Vi <~~ frente"~ f:' l ~·1 rt::. J!!·f:'Ç~"ic· h1::fr8-uii<:<\ '.'<·dw1e front;:d J-..1 ::n , ~ 

.')í.b r;~·J:?l.;.:lontt: v1~J!T•?. (~létriCúS. r f:~t1r)-..1 1sryes t:!et: :t~os travas eiftn\' os, bonr:•') dt'; ='n 1)~(·,, ;~tJ ~:;on·: ~·1l.:.r.~en::;Z.!~·; a :.:ir, f:'(lUIP~H·i.o (f)rn r.·a,~,-rüx.:i f)::J:.>t';ui~.rntt~ dr;1 ·1 Cr~·<~. f 
cW"~l:") it':'fl.::-t1-..18'.; , (err:c"!I:.:: t":'Xllj•~nt·.rí.l'; cJ,·15 nr:rrrws dl; CQi,/ i H1'.d'i 

Lstach 
;.';i 

Lnder~,;ço: 

08 ?06 867 !0001-00 FCS COMEFlCIO DE VEiCULOS E FOUIPMv1Ff'ff0S LT[),', 

MtHt~J l· . .:la:-\.:2 "<)r.• 1nforrr1ad:; 

r abn.:::~1nte: Fcbncdnri: n.:10 1nforn10dc 

i defone: 

R$ 628.780,00 

Ue~rnçõo: r:J!'n111llüo trucado 6~2. f~1bnc~:çào r:ac;cnt~L O Vrn r.zcre: i~ .• dôrnetru). piTn~1io e ... np!açarnento, rn·Jtor turb1:- ci!ese! 1.:cn1 0(~ e iin;.;rc)~. CGllJ !_, i l:\ hc·r·1ofç. 
9dJO ,J,: .~3 Cf.1C. PBT de 2~1000 Kq. 1neit0r ~o;n pcrênc a minitnd de 25() C'J. Trun~,n11~:::.~1·J de ó ;-r.:ard1a~. a Í'lc11te e ·1 d 1 e, dirt>t.,..a •) ll10r~1'.;iicJ, :~-ü.11n;: tn.<1't~1I :.nh:n;_; 
(.!d(.1 ;_·,.::i,:;i..,,); .. m~.e. v1~Y·:>S e!éu1cos, retrc1v1sores eiêtncüs. trdvas i:leti 1.::'1~- b:Jrw; .. do· nc..toJn~;t.?.i oy r. ~uspensZ-:ic d ai . equ1p~1;.l\.) com çaç,,nnba t .. :1~,cu!z111te de ! Crn.'), t 

t11x:is ··e fl e:1v~~s .. ~ .. ~ina1 ·5 ex1qf•nc1a~~ d~'.ls nc1n1as do COf\JTR!.:.JJ 

f c;tado Cidade: Endereço Nome de Cont.:Ho· Telefone . Ernatl: 

A"/ •:ES.i>R'O .:>.L'-NvL 818 •. :!4) 32"16 "JC?i) 
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Preço (Compras Governamentais) 2. Mediana das Propo~>ta s Fina is 

De scnçi'w: Cor rnec11i!izaç<io ·· autornóvel / carninl1iío ! utilt tirno · 1~qus1~·;:,t-, de 'rf•s 
C::Vrn nhôt·~s Truck, CKrn, rnoux a d r e:'._~e! ctxn ca c::i rnb;.J de no rrr·ni tT!D ! ::~ n·;-:i <.Jf:' 

c:J r9~1 tr a(;8o ti x ?.: , novo, zere t< rrL anc/ rnr.J <:if:lc1 ~~C('.~~/2 iJ22 1,no rnfnin)()), ar·· 

c::c.Y1d!c1onadc, direç~Jo hidr8u lic.a, <:~quipado ccrn r,itf~·; e rJoi~; \·:1! tu··faié'ffi:.E"\, d~?rrne 

de ré. rnovidc a diesel, turbinado de 6 cil indros, cor:1 potf?ncia rnnirna (i e 2::;;:1 Cv. 

reduç~-~(\ ::;1s terna détrico de :!.4 volts, pneus ra d1a1~~ novos senl c::ln1::li'a 2·~; : . :' BOF~ 

"'. ~<: ,C-" 1 t.PF~, freio dt1 St.,rviçc de dupkJ C!rCLito !3 ar t":1 tarnbor ilaf:: r(gb·;; rfa·~nr.eir as 

Eqt11pado ccrr ca(:: a1T1ba b;Jsculc.1nte co;·n ca paciciade dt·:1 car 1Ja rn inirn~i (e ; .. ! ll :.~ . 

corn r.~ ;::; t /:10 fronta!, protetor de ca bine, ta rnpa tr aseira l.)a~.:cc!antt:~ r:~ pc;r t;!f.J. 

:.E~;naiho t:~ iaterais ern chapa açc-C::H bCJ;·10 ccn·; rnír1irno 4,70rnrn rfr:~ t:~~.:~v~:;:·~LH a. 

co::Je~a:..~ '~ r t·:1 fon;os, sis!r~n1a hid; auiiet:J ccrnpic~tG . cihnc'. ro hicJrr.1ulico. ( .~·:;0: TEH\·í() 

DE HEFEFH:::NC!t\ 

Cat Ser: 1 S24éi · ';0 \:1E f·1CIAL!ZM>D ·· .4UT:JMU\TL i :_;tA1 1WJ.\("; / UTL.!T.i,.f<I '.) 

CNPJ 

32. 225.388/00Ll'l- ·1 5 

* VEl\ICf:êDClR * 

RAZÃO SOC IAL DO FORNECEDOR 

lvl.fl. TTAN1~ \/E ICULOS L.TD.A. 

Ma rc a· h.:13rcci nbo n forrna~fa: 

F:.1bricante: Ft~ bric .. ".inte nàü n1forrri ado 

Data 

Modalidade. 

SFlP 

identi ficaç<'io: 

Lote/ Item: 

Adjudicação: !]t) .-'IJ 9i2i}22 i 4. 3:; 

Homologaçiio !]();G9/2G22 • < r · ~ 

~ ~ ' ~) : 

HS S:i9.666,67 

Fonte: wvvv·i.CO!nprasçJovernarnentais. t.JOv 

Quantidade: 

Unidade UNllY<E 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 5 1 6 000,llQ 

0~'.$Cnção. C.:.Hn inl1f.ío trJçjo D x 2. novo. zere Krn. tinü/rr 1odelü :2022/2022 (no rn1Pi1no). a r··c,)n,~ ici on~~do, rJtn:~ç. âo hidraulica, equpadc =.~on: rar.Ho i.:: rJ~'."tiS zijt_..1 .. f3 !a 
r1rf.~~ ... 3i~~rn:e der~ . ffili\·ic.!o a die:.. t>L turbin3clo de h cili ndres, C1.Yn potênca 11111w11t.: ele 25(~ Cv. inje .. ;.jo e!ct.rôni:-::a. sisteiT ::i de pés·· t ra tarnento ce ~;a :;es (sr;R ou E 
<~Ffi. l:";:t;·. s rnis~3c· dt- Có m~11-ch;:1:, ~1 frent.: P. 0·1 are marnh1i eixo tr;:l';eiro de dup!a ro::d11cãc· srs.terr1ci e ! ~tn:~c .. ~e :.?.4 vol t s. pneus rd tii3iS. novüs sem rarnart::: L'75/S 
OF.: x 22,S l 6P8, tieH.1 C:e ~~rv;ç,) de dupk1 circuto a ar e tarnbür nas iodas clianteirtls P trr35fl:ras. s1sterna ABS rom E8D (ôu phc~~ ~-i força de frenaç;ern), ernbreaq 
P.~ 1 de al~ionamento h 1 tirnul11.~o servico assis ~ ldo. t.acóqrafü e1etron1r.·o di ~Jital , peso t=rutP rctt:1! 1n!nfn11.) de tPBT) :23.0C:O Kq, 1.~arga c t d + r arrocenri de no rnir111110 1 
S. Ol10 Kg Equipado cürn caçarnt,a bas·~ulante con-1 capt; c irladP. de r,ar ~;a rn1nirn1.1 dP. · 1 2rn-~. ;_:on1 pist81.1 fronta l, protetor dA cabine. t arnpa trasei1\1 bdscul~1nte e p 
Q1 ;:Jo. ZlSSC•a!ho e i aterai~~ ern d1ap;:i aço··carbono cc1T1 mínimo 4.!0rnrn de espcssurê.l. ;_~es tetas t: reforçc•:,, s1sterna h1dr3ui1:-:n corrq.~iet c. = .~ iitn.jrc; h:drBuli::::o de iev 
~1r1 t P. te1est:'O;)ico. reservatório de ._)ieo. bcn1bt~ i:idróu i1 ca. tomada de força. 1:::ai xa rle ferram~1ras. cüror~ r.J".':.lgw:i. suporte para pa. 1atearnento e fundo nnt1c,xr1..)Si 
vc: :::.i;~;J !1z. a;.;ão cont0nT1e cor~TR,~N . O ref1::nt1ü c::Jrrúnhãr r.ieve s~r cnt.req:.ie ,1cv1fi;.wr:enr~ de;cumerniJdc e hzi bi!1tJdo parti rcd ,::iqern. em pfJ.-:: í: d::-0 de Zlrr• r t~o r.c 0n1 

,J i~ ;p:.; l:wd c) de trônsito v~qPnt~. Cód prcd ~~ô ·1 q4. 

En dereço. 

W GLTUUO \filfi,1'\S 8'i 'i'i 

29 837.C78/000 1-5! 1 t8F1A DISThiBUICi\C !',, L.CGIST!Ci\ E!HU .. I 

rvlai ca 1·,,..1 .:F1~ ,1 n81,:, infü!'mEicta 
f-~Ü)rlC('lntf:' : F-3br icontt": 1150 !nform :~<.1ç 

r e!efont~. Lm ail : 

1>4) 3 23~} -.yi :30 

Descrição: 03 1>1n1H1h{1ü trai~áç () x 2, nry.,:(;. zero ~m. :1no: mc)cek) ~G22.:20~2 ínt:' m:r'.nr:eL <·ir =x;nd:c;•)t::'.Jdo. direç;10 h!Ci":'H/iCíJ. eq1.11 pado t:c•1n r:::d io t': de-1:> ~! ~ t ü- f 

oL·mtes. of y·:nt:' te ré. :rii:>vid(' a ll!es~·:L turt.w1acio d i:• t) ci!1n(ir•)S. · ~\;rn qotérH.'h1 rn1i-;imé~ cie 2:·,o CV, inj t·:çfto <:1!etrOrw:a. Sl~.t ~rna df: µôs-tr~tc~irt:'r~r...·, dr:' ~k~~~f:S ( ~:~CI~ e·· 
u t:(~H ) t; a:,srni:;s8c) d<:: G;) 1r1orô 1r.·12. :1 frt:nte e O 1 ~; re rnanunl, er :.<e trase; rú de dup!<'.; ; ":'duç;:k., si~.;. ~e rr ; <'·: eietnr e de ~ 'l '-!\:;i t:>. pnf:'us rdll12;s nüv0~;: ~--~~rn .::órr1úr ::.1 2 :') 
:' (~ (: · 4 x 22.b" 11)p}.:, tr<:ilJ cie s1::1 ·· ... ir;o de duplo t~ircu itü <J ar e t(·1:rir;or no~~ rer.l :;,:~ Ji .::n~to:-u a::i e t; a:;c1r ú~· •. ~) i(;:terr1 a t\IJS cerr1 LUL (dupi!CJ a f"crçt1 de frt·:;·i<!geff;), ernb;-i:' 
(.li~)t'." =11 c.!t? Of.' !ún(·ffn(:'nto hi.;:fr~)uíi··;o '.> í:~!ºViÇ-(· ~)~):)!2.tiCi O. ~-~~<:ogrnf•) t·~!(•ti .:) r':i t~;_) r.i~=~ lt J! , P ':~:':it'; L:!UL:· 7(/<~i !T• 1n1:1·:1) dt: (PLiT) 23 ocn KQ. '.'.(·;rg ~; uH ·'· ( Jrrt."'-C ~'.' I'!;) dé rn."'- n1;n :rn 

o 1 i).G:)C ~:9. Lt"~ u1~1<1cio t.·orn t.':"lÇl11r1b3 f; :·bcuiante çf)rn çap:Jr;iG<.·1cie ~Je c~J r ~Jd !'!'1H1 in";(l c·1e 12.rn -: co=·n p1st <~~ü f r v!·~ ul. prCott:'iTr ck:: =.'. d·;1: ~ ~:. 'L.Ynp;:i tí ~:i~)t:'H" J bús,·.u t ant~: 

-:: pc•níj(\ <J :;;:>üaihü e iat '::' rai(;: t:1 r 1 t".hap<.·i aç•'J c;arr;ono c o1 1'1 rn1rn nv> 4. / (::1:rn de t~:;;p<:1 ~·:1si..' D r:o :·,~ r:'i ús e r<:tor;;üs. ~;iste rr·1<·i hidr <!~ui 1 f.'') cornr;k~t ·) , r.' \!;nc_irt"; hi(ir <~u!ico dt~ 
l•~\;~mte tdi:-.:oscópir: 1) . rt~~·~ t:~ rvatfr ·1 ü cie r>ico. bornba t·1:drauh'; ~1. tçm,·H1ú c1e: t ür1~: (l ctw .. .-; 1:k t t~ = r ~1, 1·h:'n t~>'5 . corote c1«;~H .Jú . :·;;upl.irtt": rxH ;~ p~) . J~tl.::'arn~\n~ :) (\ \1ndr."'- ant i~:or: · 

lE. : 1. tJ , :>t ·,~1h:za.:~ôç •xJnforrnr: (:Or..J ! i·~1.\l,J 

88 ó l G 77610002-62 

l ndereço: 
_,\'/VIU.E, 180 

~./lECASUL .4UTO MECAN!CA S.A 

Marc;o · tvlar.~a ~1Jo n:forma:!a 
F<.1 br i 1:;~inte: h=ibnconre n~o infonnudc 

Te lefone. 

(62) 9982 ~ 1.!í94 

R$ 559.666,67 

Uesc11ç3o. D1:51..:n 1;ií'Y Czm11nh)~~s ·1 n.:.:;k, Ok.rn rT1cdelo Ategc 2.42t>, 1nctcr 3 d : e~.e! 25h C"/. 6 ç: i!!idrcs turbinac.J C•. traçã<.· 6>C. nove•. zero r rn . zmc/mcde~o ~.:022/20 
22 ,Jr ·çc.•~;di1; ionado. ,jire·~i~o rudr<.í U! !Ct~. t'=JUij)(.ldc corn r{h.'.ic e do:~; ait(1··fdiante:;;, tii<.irrnt~ de re. inj t-:ç.Jo eletrõn:ca. sisternr:~ de pos .. tr!""!tarnento ;j~ ç;ase '..> (SCR ). tr 
;.111$ !T1i~;~~0 0 de (H:; rn~vchas 21 frente e cn â 1~ rnanu~1!. eixü t ras e1 rr· de dupia reciu~· C.: c, si .;te~rrn e!étr; c1) de 24 volts. pneus rad1lw:; nc•\:os sern córnara 215/BGP. x 2 
J.. ,S .. ·1 !~;F+L heiu cie serviço de dupi1) ç1 n;u1to a ar e l 3mbor na'.:! rodos dianh:i r i.1'5 e tr r~5~:1 r as s~·::;tf::m;:i .~. BS com EBP (duplica a fo r ··~a de frenaqern), ern i.H eage:n de 
::1r~ 1ondtfn:~n t() h i 1~!~;:l;.;íico serv1ç1) ass1st1d•:>. tz1c6qrafc· eletrê•nlco diq1tal. peso brut•.1 tot;.d rn;n irnei d t~ {FBT) 23 01.JO Kg, car qa util + ca rrocer ia de no nifrnrno 1 S 0(1C 
\<.,_;. Equic=3:iC• c0~ n CG«;:11 nbd bdscu !l~Hrte co~n cap~~·..:i:i;;de ,jc \. a r ~1a :i1in:n i<.1 ele ·121 n3 •.:(•n< p:srà(; fr: ·ntdL µrc•tctcr de cabint'. tdlfl~'ª trasei r d base uiónl c e pt·i t fü.1. 
assoan·?,J e ! ~1ter<.1is '.:~rn d1c1pc:; a~o .. cart1onr.· c.om 4.-70mrn de espes.sura cc·steia:s e r1:l·x~;c·:> Sistema hdreull;;o ciYnpieto. ç11i ndro hdraui !çc .. GFE TE.R lv10 GE f:;E 
FEREi'J(''.J:-. 
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.l!J 

CNPJ FlAZÃO SOCIAL DO FOHNECEDOH VALOFl DA Pí-lOPOSTi\ FIN . .\L 

Estado. Cidade: Endereço· Telefone: 

i 0.1ig73110001· l 2 1v1 R. C . .\MINHOES E!REU 

McHCd ' f·.;i3r 1.::Z1 nao 1n forrnarl3 ,, ...cr. ("' r ' , 
Fabr ~ cante : Fabricanu:: nâl; inforrr l-::dc ' e.:.:,'tJ~·1 , . ... ... 

Descri çã o: C3n1i nh80 tr::ição 6 x ~> novo. /er<) Krn . ~.H10/ n-10cJeio ~-~í.il.2: :!(J/.'./ tno 1TH~i 1r :oJ. ::11 :.~r.~nd ic 1onr.1 c\), d: r r:·ç~1•) lúJ~c~~ equq.J.:i t1o C(Yl~ r t1d:c"i e de:::; :-l~ ! c · !'a!:.~ 
ntes. 3!an ne de re. rnovidc· a ~1ieseL turbi nado de ó cd~ nd r i>: , C•):r1 püléncia rnaHm-.1 dr:• 2.5U Cv. i n 1e,~;áo ek~tr6 11 icl1 , ~<:: t e!T)3 de pós··t r::.1 fi:11r1erd -:1 de ~J -Y:-~es r>';CR c:u E 
GRJ. lrflns1niss3c· de C6 rnarch3s a fr~nre e cn a 1e ll'"'!BnlJt:d. eixo tri! se:rc cie ciupia rerJ1.1c3()_ s.:slen:a elétrico de .?.4 voi t ~: . pn~:u s r:-:Hf:"j!~~ ncv(;S :::.r:n1 ca rn21 a L:7 5:··:-> 
CF~ x 22.Sh 16PP. hei o de serviço d'= dur;!•) cirTunc 3 ar e larn;)•X nns 1 :.:::da :.--: diant~1ra s e lr~1';;t~1 r2s . ~~islema /·.8S cciv Ebe (t~upiica ~1 fc r r:::~ de fr;:.~n :::i qem). f:'!Ylb:e:::1~.J 

e:n de acionarnenlo hdr :-·:H.!i1co se: vico a::-:si:=:,tid0. t acóqraf·) e!elr·.Jnicei dJ: .. y ta! , pese t-rutc• t:_'td! 1n:nin1 1J de {PP.TJ :.~3.000 f<g. e.a i ga utd ,... cdn oct::11;;1 de no rr1:11in'1c ; 
5 OCO K~J L.;uip<.1do cürn Ct~ç0rnt::::: basci.iiant~ com c2paod3de de ::~ar-yJ rrnninia d':~! 2rp··. '"~cm p !st)'~·.J fr<.'ll tai, pro tetor de t>.Ü1!1v::, tari"1p3 tr3se!r.?! b~1sr.~u!t~nH: t:' p 
or ~~;o . ~l ';so21 H·1ü e iater.:J!s e:n d-:dpa 2co Cd! t"ono co!n tT11rnrno -í ,l'Ornrn de t? ';pes ::.u1 :~ . ros:eia~; e r;~for ~o::. , ::-:ist ~:rna hid1 t7: U! ico t})ff!f.i!e l c•, cdinci (; h;d i {~u! ~ cc· de if::~: 

~1nte tf:?i1::-sr:·'.':'f.'=l!."; •) . n:?Se! vr:ilcvio df~ ;_':ú~e> , hçrr ;b{J hid1 tJu!~r3 . \.l;rnaci<.i de fc· r•.;:-.'. '.~n i:.. ;:.1 ci 1~ i1:1rra m•:?nt ... -:::., L>Y'C'le '.'J;::iq1.12 . supc i \r:? ~vi nJ pa, j:-:1t~:::.1irenl o e fund(; rJnhi ;.Yr .. v.;i 
V(;. sin ;.1iiz;:i ,.; ::.1r.' cünf 01 rne COHTR.~\i,J. \.~ /J~(~,:i. Hvl PL. E ~ví E~ JTO ~-Aít ~·-~c· 1 2 

Estado Endereço. 

'.26. 109.652/0001-67 

fv1cHca : i-:i:JTJ n~-i ··) inf.yn1add 

Fabriranle. Fabrkt·int C:1 n5n lnfonnaJc 

Norne de ContalO" 

f.iE~l.~.H. 

Tele fone· Ernarl. 

HS 593.833,33 

Deis<:r i ç~10 C:::núnhão 1.:~v~i10 ô>.:::: ntJvc. zero l< rn. :lr:c:/ ;n•J=:.io!io 20~:::::<:~022 (nc •r:1nirr:.:;) ~; r - •,:C•nciirhJnúdG. SireçiH; hidriwl;ca, e~~l.! j": <.::Jc U'=rn ;"J dil; P 0rns ;;:ito· Í{l lt: 

11\.f' :'i Jiarffi t·~ dí:~ re nil1VICO a d1P:>ei , turbinado de 6 ci~ indros. (.o=n pl;Lér·cia mfni rna di::\ 2:)0 t '" v, injt:çãe eletrc\n1r:z:. s!~.; t eina ele po5-t; al.a1r1Fnt(' cr:- ;J<:is i::1 :> (SCf·~ ou E 
G ~~ L trn n~~m i 3'.~~j,J dt? 06 rn arc:f:a:; ó frente-: 01 ~) ré rna11ual. ei>.c tr ::.) ::-~ ei rc :je ctJp!a reduciJrJ, 31~·,v~rna t:li-~ t r;r;o Cie 2.1. vcit ~~ . pneus r3c.k:lls novc!·1 S.P tl ~ r:arn.::ra 27~1.:'?. 

~:~íJ:~t(:::~~~~::~~,~~:~~~;,~·~:::~~~::~~~.~:~~,:'.~c~~;~:~:~:~~
1

~~':1:~(1~~'.;;~:;:~~::~~:;~;~~::~~~~:~:';~:'.::~'.c~;t~,~~~\~~~;\~~:~~~~~:~;,~:l'~~~:~:;~·~~~':~,1;::~t::~:i:~':~~,:::~::.~: 
ortóo, a ~:;:; oalho e laterais e:r; chapa aço-carbono com :n ir:irne 4,"?0rnrr• de espessura. costeia:·> e reforços. siste:n :J hidraulir:o ccrnp!etc-, cil i r~d 10 h1tiravi1cc dr ~P"-' 
antf:1 t e!~? s '":..:nico . re:'it?:·vator!o de óleo, bcrnba hidrául ica, trnnada de força. caixa d(.l ÍPfl ::irr·1 entas. cnrolP <j"agua. superli::) para pa, j:J l.~~ame1 1 t0 t~ lt.i11d~; ::·n1U(;ç.;-rc·si 

vo. :·; i:·; c1!i:::aç3o r:nnforrnP CONTF~/\1'1 

Er;tado 

MC 
Cida(ie: 

Ubedfüv:!ia 

Endereço 

JWEiH'"- Fl .. ORl.i<.NO PE:XOT\1 6 15 

Nomt: de Ccnt at c-i . Em ail: 

E\/.Af",! DRO ! 1r1 t ;::i e 3 ei(r.p~.1iqin 1 a ncc1 n er:-1 o. e om . hr 

Preço (Out ros Entes Públi cos) ·1. Mediana das Propostas Finais RS 578.SOO.OO 

Orgão !ViU!,!!CÍPIO DE AUGUSTl~JOPOLI S/TO 

Obje to: !~eq!stro de Preços ·..:isandc a aquisiçi4c de un1 Caniinh.3 c Truck ccrn t~1ascu í.?1' te 

pa ra no rr 1n1n'o ·1 Cn1·1 , ccnícrrne descnçâo do t.ern1c de' eferência, ~·a1 ·a atenJ~:r 

as ne( essidades do org~lo requ1 sitante, jun te a Pref~:i:ura ~·/unic1ç) ai de 

P..ugusl inópc1l1s/TO. 

Relatório gerado no dia 12/12/2022 16:02:59 (IP: 138.255.156.244) 

Da la : 22/ 0G:''.2022 09·00 

Modalidade PREG AO ELE1TO'd~O 

SRF': S!fvl 

ldentificaçi:ío 4?,H::J 

Lolei l l ern- ' : 1 

Fonte: lic1 tanec.::::rn.l,: 

Quantidade: 

Unidade Unici . 

UF TO 

Código Validação: hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYwQ2F AtOdWT19p%2fm0%2f 1 Uwq HU8n Ptm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=htg862R7BYHMLK6rUlmNO.UYwQ2FAtOdWT19p%252fm0%252f1UwqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 17 



l!l 

Descriçiio: ESPECIFICAÇÜFS MINIMAS: - Carninh {m noVt) - i·/'"iii'cli\S -

Carninhãü noVl\ trucK, equipado corr-: c.açarnt.a h~1::_: ,:· :J an tt":1 1 :?. rr1 'J .Oi rn. 

O:CCh::; :'tral-:a!ho. - <~no/ rncddo 20:2C cu supe ~; ~·; r. - L-cr. 3ra nco. · Ccin ~f 1 e(;;;i n 

H<ir aui1ca. - Corr. ar condic:cnado ststerna Ouente:'F.r10. in~~ tal a ça c O! 1rJ1n ;:1 I r;;;~ 

ranr ~ c.:i. · P(l1·;:1 se! lado n·1otcrista e p~1 ::; sa~~ 1:~irc ; f· ~ c'i chc ,.\l\/ / ~7 fv1 , ccrn ~) ,);~a 

entrada USB e auto fa lar:te·; . - Ccrn equip ;;rnento ·r éiC('\F afo novc:J , :·:~i t:· r 1r::1.:- e 
i ns pe~_~ llJnado P ':~io lNfv1ETHO, ·· Tr?.H,:.1o ó x 2; ·· n1ot.c r ck~:; e ! .06 c1iindrc:: .. corn 

potência de nc rr fnifflG ::~70 CV:·· Ccrn pícteto! \.ie r z1 d i d d ~_~r , ·· Caixa d<:? r:. ;:l1 -r1bi r.'J 

kçr Ct,AT" 1rrnirno :ib CCC~ç Ch:<;si con~ . .\rudu ct·~rn !"n::H{:1 ri~~~1 !·10 rnr,-1 inK.1 LNE: 

3H(), conforn1e as norrna s da NBF~. - F: eios ck ser\li CC a tarnbor r:.orn :.1 c i rv1anH:Tr.~; 

in terno da caç. arnba contecc~onado t?rn c hap~1 s de aco. a:; :·~o::1l ho t? rr; c;1apa d~~ no 

rn r1 rne 6.·:~c rrnr rk t?spes:'3ura corn trav~-~~;;Sti S ! ntr;~ r rn ed iarí.:is, ia tera[·; e fr ontais 

pis\"{10 frc.)nta! con·1 no rrnrmno C4 t:'stjçJ!os; L":nrp::l t ra~_: e i ra corn ahr-~ rr:y ~1 l~:r:~ra ~ ~:~ 

corri b a s cul::1 nv:~ntc> PJ ra·choque t ~·a~;eiro rnóvf: I r· ; crnck;l~).:ido conforrnt' 

CCf\JTF~A.f'j / [)[NA ' T"f~/::...N ; -· P ~·;r3 la1r;:JS erivo!ve1·1t:;~:; co :·1fí:'~c c1 cn~1 d c:; :.l ç.:;, co1·n r. ap::-i 

!·::z:H t"t!S>" pro!.t":'\Orr:~s i a tt":1 r a i~:; ~ -cniec ~;ionado ~:: ·n dç:O Cl)nforrrie :l l'.'rtT~~·;s '-' ir~~f: n u:?s . 

Possuu- os st·~gu i ntes a ces sorio~.: · barrica d ' ~1ç.1 ua , caixa de ft?r1 arnr:~nt:~;; r:k: fer1·c. 

suporte de pa ,- Corn ~/anuJ l de OPt?r0çã0. rna nult"\i(3o e peças -- obr1rylto1 i r.~ 

p.:;drão f3br 1cante ern l fngu~l portuç~uesa \ - corn tapete:·; dt:~ bcrracha c~í i q i n.:1!:·; d t:~ 

f3t_;r ;c::1. O .. ,,1e fcu!o ch:'ve ~x,s :_;tli r todos os r:~qu i pa rn,~n rcs de sequ1 - ~:l ! .1 (a 

ohr !qatOrios f~ ;..: 1 q ; dos por l t"~i. Corn fv1a nua l de 0p~? ra ;. ~lo. rn::l nutençàc r:~ pe ~~ -=~~' -

obr!ÇJa tóno pad1·::1o fabrica n tr:~ í:':rn 1fngu::1 pcxtt.uuesa . Entr ':~qu e crnr nr ir-r~ f:~i r ,·; 

propr ;e \::1r10. di rctarr! !:~nt.t·:1 par a Municipio de .l. uqu:·.~rinópo l1 s /TC , !:~rn c c., n f._xrn1r:J ;J(i ~:~ 

corn ! c~1i:~! ::l ção P':~rt.ir en tr:? . bern cornc\ da Ddibe:1raçf':1c cc ~rrrv·~N n° c.~ .. .::.'.008; 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.837.078!0001 -51 

* VCNCEDOR • 

FIBRA CJiSTRl.BUiCAO /?, LOGISTICA EIREU 

rvla rca . \iOLVG 
F;ihncante· Fahi 11.-:ante 1180 :ntorrnar.lo 
rvl rni~ltY '-/i\·Í :.~7C 6\7. 

Descnç3o. f.Je~;1:r1i .;3o n3c.t 1:-:for:riada 

Endereço: 

;.\V 'Jl L.LE. l 80 

Lma!!: 

03.092 776/000/-8 / rh\f\JUP/1 COMERCO EXPOffr1\C1\0 !i\-iPOF:T1\C.l10 DE EQLiP/•.f\·1U,J TClS E 
VEICULOS AD1\PTADOS L TI);\ 

M<rn.a : '/OL"./U 
f- Dbri cante: i- <~;txv.:(1nt r:1 nílú inrürm ach: 
~v1l)d el o Vf;_·l 2 ;"í} t)X 2 

U e~, c r i<; ãü: Des ,·;riç~,l.i : ~10 1n fri;·m;_1j;;1 

L stado· Crdacle: 
L) ; .. _ 

Lnder t;ço 

Relatório gerado no dia 12/1212022 16:02:59 (IP: 138.255.156.244) 

i elefone. 

Código Validação: hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYwQ2FAlOdWT19p%2fm0%2f1UwqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertíficadoAutenticidade?token=hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYwQ2FAl0dWT19p%252fm0%252f1UwqHUBnPtm6WA%253d %253d 

R$ S68.000,0C 

RS 589.000,00 
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~- LAUDO DA COTAÇÃO 

item 1 - Veículo de grande porte 

·· 2 preços tic-. portal Cornpr8s Governarne11tais praticado :~; pela 1.\drrnni sti aç~)o Publica íJe hcil<:H1'()e~~ hornciloqç)clas/aojudicacJDs e1·1tre os cliê:1 S 

08/UÇJ/20~~·~~ e 21/ 10/2022, ca!cuiaclos peiD fónriula ~Aed i a n a cías F\ ·opostDs F in ~:d<..~ 

·· 1 pn:: l~O de r~q uis1\~be~~ e contrataçbes sin1!1ares de outros ent t<., públicos ho1 no~cçadas:'adJudicaclas rnJ dia 2'2/06/2022. caicu lac..io pe ja 

f"c rrnula !v1ec.1iar ·18 ÔDS Prepostas ~ :i: ·1ais. 

DESCRITIVO DE FÓR MULAS UTILI ZADAS 

Mediana das Propostas Fi nais 

li! Relatório gerado no dia 12·1212022 16:02:59 tlP: 138.255156.244) 
Código Validação: hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYwQ2FAt0dWT19p%2fm0%2f1UwqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http:i/www.bancodeprecos. com .brlCertificadoAutentiódade?token=hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYw02FAt0dWT19p%252fm0%252f1 UwqHU8nPtm6WA%253d%253d 6 17 



Extra to de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nest a cotação: 
-·-~-----------·----........... _____ _ 
ComprasNet 

www.comprasgovernarnentais.gov.br 

2 - Licitanet - Licitações on ·line 

!icitanet.com .br 

• 

l!I 
Relatório gerado no dia 12/12/2022 16:02:59 (IP: 138.255.156.244) 

Data. 2910912022 11:3 12 3 
Acessar a fonte au.ui 

Da ta.· 

Acessar a fonte a.Qill 

Código Validação: hlg862R7BYHMLK6rUlmNOUYwQ2FA!OdWT19p%2fm0%2!1UwqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=hlgB62R7BYHMLK6fUlmNOUYwQ2FA!OdWT19p%252fm0%252f1UwqHUBnPlm6WA%253d %253d 7 1 7 



Número da Proposta 32624/2022 

Data impressão: 23 de Novembro de 2022 1 Data inclusão: 11 de Novembro de 2022 

Cliente 

Razão Social : MUN:CIPIO DE PRESIDENTE DUTr~A Pessoa para Contato: Sr. Prefeito 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Endereço: R DR F-'i\ULO RAMOS, 512 - Presidente Dutra - MA 

Cidade: P•esidente Dutra 

Telefone Comercial : 

-elular: (99) 98484- 1533 

Equipamento 

Equipamento: RCR-400 C - ROLO COMPACTADOR COMBINADO 

Código Romanell i: 1401 

FINAME: 4009:566 

Equipamento Carregado: 4000 Kg 

Altu ra: 2 8 70mm mm 

Comprimento: 3.1 70rnm mm 

~$ 

TRAl<T.ON 
EQUIPAMENTOS 

NCM: 8429.40.00 

Equipamento: 4000 Kg 

Largura : í 410mm mm 

Capacidade: 4.000 kgLts 

Prazo de Entrega : 120 dias dias i 

Imagem liustrativa 

T.RAKTON EQUIPAMENTOS 
OTTONETO 

AV SANTOS DUMONT. 2626 - SALA 205 - FORTALEZA - CE 
(85) 3065-4545 - ofto.neto@trakton.com.br 
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REF. PROPOSTA DE VENDA PARA EQUIPAMENTO ROMANELLI 

F1rezado Senhor. 

,~:~~;;~ "'42 í.ls (,r 
• Q. - ~ 

i ;; :ç,. 
1 ., :::-- o 

\i~"'~,h/ 1 
~1~~- -~· 

'9-0- . 
--.'U\,,,, ~ 

A Romanelii mais urna vez sai na frente e iança no me;cado a Linha de F<oio Cornpactador Combincdv RCR-400C. 

Com uma proposta inovadora em termos de compactação de asfallo o RCR-400C de fabricação '100°:() nacional 

proporc1ona11do a sua obra o melhor custei/benefíc io no mercado com a eficiencía. robustez e a qualidade de bO 
anos atendencjo o rnercad o bras!!eiro. América L atinH e mais dez pai ses da /\!rica, com mais de 3000 

equipamentos nR érea de pavín"ientaçffo em operaçéo. 

u Hokl conipactador combinado modelo RCR-400C da Ron1an0 iii foi de.:;t;;nvolvido especialmente para obras de 

r ledio e pequeno porte, para atender com versatilidade e agiiidade acessos menores e ou restritos. por ter um 

a amanho compacto e peso médio ate,.1de com alto qtau ele cornpactacão através de um rolo dianteiro vibratório e 
~:iuatro pneus traseiros est<:'iticos. · 

1 

F'RODUTO 
Rolo compactador combinado Rornanelli modelo RCR-400C. 

MARCA E PADRÃO ROMANELLI 

fvlAf::;;CA: Yanmar 
POTENC1A: 4/ hp 
!\RREFECIMENTO: Agua 
Nº CILINDROS: 4 

VELOCIDADE OPERACIONAL: 2000 A 2600 F~PM 

9
rr:.NS.ÃO ELETR!CA: 12 VDC 

SISTEMA HIDRAULlCO: 

TR/\Çi\O. Sistema h1drostético de circuito fechado: 

COl'HROLE DE TRAÇA~ : Válvula hidráulica ant1-patínamento. 
V!3RAÇ/\O: Sistema hidrostc'.itico: 

Dif~EC,Ã.O: Sistema hidrostático; 

ROLO DIANTEIRO 

D!ÁMETRO: 800rnrn 

..... ~$ 
~J 

TRAl<TON 
EQUIPAMENTOS 

T.R.AKTON EQUIPAMENTOS 
OTTONETO 

AV SANTOS DUMONT. 2626 - SALA 205 - FORTALEZA - CE 
(85) 3065-4545 - otto.neto@trai<ton.com.br 
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LM-\GURA: 1300rnm 

PNEUS TRASEIROS 

DIMENSÕES: 10,5í80-16 

OUANTIDADE: 4 

FREIO 
Sistema de freio hidrostético dianteiro e trase:ro 

VIBRAÇJ\O 

~~OLO OE ViBRACÃO: Dianteirn.··. 

FREQUÊNCIA i3C HZ 

AMPLITUDE: 0.50 mm 
FORÇ;\ CENTRÍFUGA: 32 KN 

f~OT AÇÃO 3000 a 4.000 RPM 

PAINEL 

1.;lODELO: Eletrónico. colorido de 4,3 poleqadas. 

-· 

_r . 

if':FORMAÇÕES APRESENTADAS: Temperatura de arrefecimento, pressao de óieo do motor. rotaçao do motor. 

nivel de combustível , falhas e informações . 
.1\ CION..1\MENTOS: f\cíonarnento do sistema de áDua na dianteira e traseira. acion<~rnento da válvula 
anl!-patinarnento e seleção do modo de operação sendo: carncoi, tartaruga e lebre. 

TANQUES 

-~:OMBUSTÍVEL: 50 L 
AGUA: 300 L 

DIMENSÕES 

/\ :_ TUR/\ 2725 

U\f~GURA: 1410 
COMPRifvlENTO: 3í 30 

PESO: 
OPERACIONAL: 4000 KG 

~-~ 

TRAl<TON 
EQUIPAMENTOS 

TRAKTON EQUIPAMENTOS 
OTTONETO 

AV SANTOS DUMONT. 2626 - SALA 205 - FORTALEZA - CE 
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LSTÁTICO. 3650 KG 
') 

VELOC!D/'-.DE: 

Aiustàvel de: O a í 2 fúníH. 

i fFNS DE SEGU RANÇA: 

Alarme sonoro quando ern marcha ré: 

P!aíaforrna e degrau ele acesso an1iderrapante: 

Controle de t:ação com partida sornente en1 neutro (~J) ; 

i\ia1 me de fC:.1lhas com indicadores lurninosos no Painei de opcíaçao 

ºINTUF~A: 

- Pintura de acabamento ern poliuretano {PU) cor padrão amarelo, preto e cinza Romanelii. 

PREÇOS: 
f'>Jo preco dessa proposta estão inclusos lodos os impostos , taxas e dernais encargos fiscais e tributarios 

mcidentes 11a operaçf:io. Toda e qualquer diferença de aiíquota de ICl\/18 de responsabilidade da compr~dorn nüo 

será paqa pela ROfv1ANELLI. 

Ouaisquer modificações ou alteraçóes tributánas , ou de outra natureza . que viercrn a ocorrer a partir desta data. 

í' 1 1ancio. ext1nç1uindo. aumentando ou modificando tnbutos, contnbuiçóes fiscais e pat afiscais e quaisquer outras 

espec1es de prestaçzio pecuniána cornpuisória. ínci usive alternçóes e rnodificaç:óes ele alíquotr:1s, ou outra 

rnudança não prevista, poderão determinar a imediata, autmnát:ca e proporcional alteraçâo nos preços. 

Ndo estão computadas no preço as eventuais despesas com fiança. seguros, trnnspo1 te e ou oL;tros serviços 

<1dic1ona is 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

No caso de vendas fi nanciadas por FINAME, CDC, LEASING. o embarque será liberado somente mediante ;:i 

9
autorizaçào de faturamento pelo agente financeiro. 

DA ENTREGA: 

O equ:parnento só será liberado para embarque após supridas todas as condíçôes comerciais e financeiras 
acordadas. 

TRANSPORTE: 

Eni caso de fr ete tipo EXW, o transporte correrá por conta da compradora , devendo ser coletado na sede da 

ROMANELLI e1.n Cambe, PR 

;\ RO MANELLI não responde por eventuais atrasos na entrega de responsabilidade do transportador do 
eqwpamento. 

~® 

TRAl<TON 
EQUIPAMENTOS 
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E\JTREGA TÉCNICA E REVISÕES OBR!GATORIAS 

Sc:ao prestadas pela ROMANELLI eíou por seus revendedores <:.1tuantes na região de entrega do cquípamento. 

r.,cc11t:inte previo aqendamento corn setor de assistência técnica apos a confirmação do recebimento ao 

f"lu i;:;amento. devendo a compradora atender os requisitos de cntreç1a técnica. 

;\ ccrnp. adora será responsávei pelas despesas de d:ara técnica , p8ssagem . locomoçi:'lo. refeíçõ<(S.:..C.:;;~as. A 

compradora cievera fornecer todo o supmte necess<~110 ao lecrnco corno: apoio humano. ferrair~:~·y, :, A.: ·.~~~.arie 
t t t ~ iit> ~ o 
ranspor e e ou ros g N' - - - . 

• ;,...) • ,:.J " -.~ ,/ 

p.-: 

"',~ ,_ 'T"I '9-&-, f" •' bA.R /.\N ; 1/\: ,, "'rtv · 

f\ossos produtos são garantidos pelo prazo de ~16(seis) meses a contar da retirada do patlo da Romane!ii centra 

defeito de fabricação, oesce que sejam observadas regras de operdç,:\o. 

e. SS ~TE' ~'C 1A ~E· CNICA f'i... ...... " ~0. . 'J ../1 ! f . : 

Todos os serviços de assistência técnicas e sobstituiçào de peças durante a garantia, serao prestados em nossa 
ff-ibríca ou através de nossos distribuidores autorizados Caso comprovado defeito de f<-)brica faremos assistência 
e tro ,a das pei~as sem ônus para o cliente após avaliaçifo criterim;é1 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO: 
Dispomos cJe pennanentc estoque de peças de reposiçÊio para atender todas as necessidades . 

A Romanel!i não recomenda a instalação dos írnplementos em caminhôes automáticos. 

ttf•ns que co1T1põem este Equipamento 

Otde Item 

RCR-400 C 

Tipo do Cliente 

Peso Total 

4000 Kg 

4000 Kg 

Categoria: CLIENTE FINAL. - NÃO CONTR!BUl~HE 
DO ICMS 

PB T INDICADO 

Nome: Consultar Fábrica 

~/ 

TRAl<!,Q~ 

TRAKTON EQUIPAMENTOS 
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Página 5 de 7 /Proposta 32624 



\ /, '~4 ! '~ .: 1 !) k:. ! \ : 

1 \J.41 l!:· ' , ~ t·tH U 

ff( ;: ! i:. i ':i-... ; 1 '\ .~ {f·=~ ; 

·~ J.:t:~ A t~:··'i~!i.t. '~P"'.:. · ", 
.•\W. !}. A ~ ( l .",Ú ·'i ( U\( />.í. \ 

. _:.,p.~,: :.-: /:·, -~.A. f./0,1;. '.'t J t·l1\ 

.\ L .... F •\ /<. ( , ·)~<i•"' 

- Valor Final 

R$ 549.490,00 / 
Observação 

A. Vista 

.~' '<1tll 1i f '.. l /l!1i 

/..f...?,P;;-t·: 1: ··ü·~!~; 

f•l))p· 'f : l ' 

/'/1t;·,e1; I' 

:!<'1' :11 1111 I ';•~' H<I 

';n/ f ff rno ! .: >\li ~ .1 

/f ' ''H ~ jl! _i:K)t1>j 

B.Jh:. r; )í' 
t?'.1:, ·i11"11 (· 
i .<!, i·.~1'111' ; 1 ', .f i t n! 

<; :·1,n··11 1 l ~·> ; 11: 

TRAl<TON 
EQUIPAMENTOS 

l. · -

TRAKTON EQUíPAf!:Efl.ITOS 
OTTONETO 
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JNFÇJRMAÇÕES COMPLEfvíENTARES PARA PROPOSTA 

ROMANELU EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 
AJ ,jOSt: BONIFÁCIO 3793 - VILA ATALAIA 
CEP 86.181-570 - CAMBÉ- PR 
(TREVO - ROLÃNDIA- CAMBÉ - ROO-· BR-369) 
CNPJ: 0:).453.447!0001-30 
i F 903.383 20.84 

DADOS PARA ENVIO DE CRÉDITO: 
Banco Santander -- Nº 033 1 AG: 095'1 i Conta Corrente: 13001390-0 

BANCO DO ITAÚ S/A 1 AG. 389-3 1 Conta Corrente: 16.918-9 

e OBS: Esta proposta foi emitida com ICMS segundo as informações fornecidas pelo cliente. Havendo diferencial de 
al1quota em relação a consumidor finai ou contribuinte , o preço será alterado obedecendo a legislação em 
vigência. 
O cliente que se declarar contribuinte, deverá enviar Junto com o pedido a Declaração de Contrit)lJinte do ICMS 
também assinada peio seu contador. 
Havendo alterações na legislação do !CMS. estas serão incorporadas à proposta e ao pedido, com suas 
correçócs necessarias. 

Culocarno-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente. 
UTTO NETO 

VALIDADE DA PROPOSTA 15 (QUINZE) DlAS 
'/'site nosso s:te: www.romanelii.com.br 

• 
ROiv1ANELL! EXP. E IMP. LTDA 

~~ 
, 
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Número da Proposta 32625/2022 

Data impressão: 23 de Novembro de 2022 1 Data inclusão: 11 de Novembro de 2022 

Cliente 

Razão Social : MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTR~ Pessoa para Contato: Sr Prefeito 

CNPJ: 06 ·138 366/0001-08 

. Endereço: R DR PAUL.O RJ\MOS. 572 - Presidente Dutrn - Mr\ 

Cidade: P: es1denie Outra 

Telefone Comercial : 

9Celular: (99) 93434-1533 

Ec:uiparnemo 

Estado: M1\ ~·· 

E-Mail: liciiacao@~)residenledutra.rna.gov.br 

Equipamento: TBR.800 SUPER (5rn 3
) - KIT TAP;\ BUR/\CO 

Código R()manelli : 559 ." NCM : 847910 10 

FINAME: 34T7220 Equipamento: 62~0 Kg 

Equipamento Carregado: 19209 Kg 

Altura: 3000 rnrn 

Comprimento: 6630 mm 

~® 

TRAl<TON 
. EQUIPAMENTOS 

L?rgura: 2450 mm 

Capacidade: 5 rnetros3 Lts 

Prazo de Entrega: 120 DIAS CONTANDO A P/\RT!R 
DA CHEGADA DO CHASSI NA FÁBRICA d:as ! 

Imagem Ilustrativa 

TF?AKTON EQUIPAfviENTOS 
OTTONETO 

AV SANTOS DUMONT. 2626 - SALA 205 - FORTALEZA - CE 
(85) 3065-4545 - otto.neto@trakton.comb1 
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R::F. PROPOSTA DE VENDA PARA EQUIPAMENTO ROMANELLi 

Í-\ Rornanellí oferece o que ha de nmis inovador ern termos de equipamentos para tapa buraco. O novo TBF<. 800 

SdPF.R conta coni urn conjunto de acessorios <ie aila precisão e praLcidade de operação. proporcionando a sua 

olJ:a o n1elhor custo/benefício no rnercadc. com a efieiencia, robustez e a qualidade de 50 nnos no me1caoo 

hrnsrie1ro e mais de 3000 equipamentos de pavimentaçâo ern operaçi'~o: 

O T5R 800 SUPER é indicado para operações tapa buracos em obras de via. publica ou em rodovias com massa 

a frio ou quente. A fresadora faz o corte do local a ser restaurado com eficiência e rapidez . 
\ 

~'"" limpeza e pintura de ligaçâo são fe;tas co~·~ uma caneta manual. Uma esteira conduz o material a frio ou quente 

ate a bica de descarga e a piaca cornpactadora finaliza e di~ urn perfeito acabamento ao local recuperado O 

1natenal re!trado pode ser trituradoireciclado no prclprío local e reutilizado ou depositado na caixa de resíduos. /\ 

(.1pdaçí'io é rfip:dn . eficiente e limpa. 

! 

PF:ODUTO 01 (um) Kit Compacto Tapa Buraco modelo TBR-800 -- SUPER 

t 
f\lAF~U\ E: P/\DFV\O •~OMANELL t' ~ :. 

CAPACIDADE: 
Sdo de /\.grE:gauo corn í (urn) quebra tt)nel aciónado por motor hidrnui:co para ::i rn:s de massa a quente ou a frio 

RE:SERV/\TÓRIO DE ÓLEO TÉRMICO: 

Em dÇO carbono com 650 litros 

SISTEMA DE AQUECIMENTO: 
9 )1 queimador automatizado com regulagern de temperatura e cootroie através do painel eletrônico com controle 

cit:ntro da ca~ine do caminhão. 

Consumo aproximado de 10 litros/hora. mais de 30% de economia sobre o sistema convencional. 

PRESSUR!Z.t\ÇÃO: 
f\iímentado peio ar do veículo 

RESEHVATÓR!O DE EMULSÃO: 
-r ::sr1q.1e 1sotenrnco corn capacidade de 215 litros. 

F~ESEFNATÓRIO DE ÁGUA 

...,~ 

TRAl<TON 
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Tancut:> com capacidade de 140 litros. 

HESER\IATÓR!O DE AR E DIESEL. 
T;:1ne;ue com capacidade de 145 iitros bipartido cn-. 40 litros de diesel e ·105 litros de ar. 

C/\!X/\ DE RESlDUOS: 

Caixa de resíduo frontal de ·i .400 litros (1,4rn3
) 

CANETA MANUAL: 
Corn controle de emuisao e controle de ar e 6.000 rnm íJe mangueiras, com sistema de enroladeira retrét!I 

- LA T AFORMA DE OPERAÇÃO·: · . 
P1ataforma de operação com retração mecânica. 

RESERVATÓRIO DE ÓLEO HIDRÁULICO· 
Tonque isotérmico corn capacidade de 2~ 5 litros. 

~ 

SISTEMA HIDRÁULICO: 

; ' 

f\c1onado por 2 bombas de pistão corn fluxo vari<:.1vel acoplada à tornada de força do veículo. 

SISTEMA DE ESTEIRA 
L -~te1ra de aço com tal isca de 41 OOmm x 460mrn, tracionada por motoredutor hidráulico para deslccarnento co 

matenai. 

SISTEMA DE DESCARGA DO SILO .. 
!-\través de bica para descarga da massa asfáltica. 

FRESADORA: . 

9 r:resadora de asfalto integrada ao equipamento acionada p;)r motor hidráu lico com regu!agem de altura e 
deslocamento transversal hidráulicos. 
F-resagern 400rnm largura com até 100rnm de profundidade e 42 bits. 

ROD.t\ INDEPENDENTE PARA DESLOCAMENTO: 
Ffoda com tração independente acionada por motor hidráulico para movimentação do pneu do caminhão e 
deslocamento do equipamento durante operação corn a fresadora. 

PJ\INEL OPERACIONAL: 
De fac.I operaçao para controle dos comandos hidrau!ícos da esteira. roda de deslocamento, fresadora. triturador, 
quebra tunei. abertura comportas superiores. termômetro e sinalização 

~® 
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/\CESSÓRiOS OPCIONAIS (CONSULTE) 

> Tri tu rador cic rcsiduos asfáltiêos com acionamento por motor hidráuiico corn bits ern aço de alta resistência 

(!Eirç;ura 400mm com 30 bits) 

> Píaca compactadora vibratória · 

> En9é:1tc iv1ecánico 

,. l'f--1i l\ l l\f ' '\ ( ) e c'l l\JAI 171\r'AO· 1L J i.; i!l '''."'r'' · e. "') - r\.4. ,....f"\yt'\ 

Conjunto de F a1xas Refletivas conforrne Portaria i 164!201 O DE N/\ TRAN 

C:>njt.ffl to de Lanternas Delirnítadoras conforme DEN/1. TRAN 
Coniunto elo Lantern as Laterais e traseiras com refietores confo1 rne DEf\JA TRf\N 

PI NTURf\: · 

9r-=iint~ra de acabamento em políure~ano (PU) cor padrão Branco Romanolli. Outras cores sob consulta . 

()/\Ri\NTlA: • . ' . 
Nossos produtos são garantidos pelo .. ~razo de 06(seis ) meses a contar da retirada do pútio da Romanell i contra 

defeito de fabricaçic'lo, desde que ~e1amobservadas regras de opernçao 

ENT!\EGA TÉCNICA: 
A Entrega Tecn:cr:i será rea!1zada pm um tepresentante autorizado Romane!lí ou por técnicos diretos da fábrica. A 

enireqa técnica scn.'l realizada em obra, com testes prnt1cos em todo território nacíonai , deverá ser sol icitada con1 

p; azo min1rno de rn (dez) dias e deverá ocorrer e rn até 30 (lnnta) da retirada do equipamento do pátio da 

F<un1anell i. 

r~t::v1s/\o, 

Ser~io exigidas duas revisões . sendo a primeira no período de 50 (cinquenta) a GO (sessenta) dias da data da 

entrega técnica e a segunda no período dé 1í0 (cento e dez) a 120 (cento e vinte} dias da data da entrega técn ica 

. !-\ revisão deverá ser executada em obra com t_estes prático s garantindo o funcionamento e efi ciência do 
9 ,,,quípamen10 e da revisão prestada . · · · 

1-,s :cv1sôes são obrigatórias, caso não executadas a máquina perde a garantia. 

f\SSI STÊNCil\ TÉCNICA: 
Todos os serv iços de 1:1ssistência técnicas e substituiçéo de peças durante a garantia. serao prestados em nossa 

íúbnca ou através de nossos distribuidores autorizados. Caso cornprovado defeito de fábrica faremos assistência 

e troca das peças serr1 õnus para o c!iente após avaliação criteriosa. 

PEÇ,L\S DE F<.EPOSIÇÃO 

Dispomos de permanente estoque de peças de reposi ção para atender todas as necessidades. 

~* 
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CBSERVAÇAO: 

' Nao fabricamos cabine compíernentar. caso o cliente for adquirir favor nos enviar o chasst com a c.:ibinc 

inst:=i!ada e as meciiaas. 

' Solicite o croqui com rnedicias do chassi a ser instalado. 

" ''Nf\O ACIONAR O LEVANTE DO EIXO TRAZEIRO POIS O MESMO PODE DANIFICAR A ESTRUTURA DO 

!l\.lPLFMENTO INST/\Lí\DO. 

A Romaneili nao recomenda a instalação dos impiementos em can;;nhões automáticos. 

/tens que compõem este Equipamento 

\ ' 

9 otde Item 

í TBR-800 SUPER (5m3
) 

. . , .. 

Tíoo do Cíiente 

~(~•-''._,: . 
~-- - --

Peso Total 

19200 'Kg 

19200 Kg 

Categoria: CUE~JTE FINAL - NÃO CONTRIBUiNTE 
LlO 1CMS 

ICMS: 18 (% 

PBT INDICA DO 

Nome: Consultar Fabrica 

Valor Fmal 

R$ 688.335,00 / 
Observação 

• ·\'v ista 

~-$ 
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!NFORt''v1AÇÕES COA1PLEMENTARES PARA PROPOSTA 

H:JMAi\JELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDi\ 
!W. JOSÉ BONIFAClO 3793 - VILA !\TAL.AIA 
CEP 86. 1'31-570 ·· CAMBÉ- PR 
(TREVO - ROLANDIA- CAMBÉ -- ROO-- BR-369) 
C~\JF-'J Ob.453 44/!0001 -30 
i F 903.383 ?O.B4 

[)L\DOS P/-\Rti. ENVIO DE CRÉDITO: 
b,,nco Santander··· 0!º 033 1 AG: 0951 ! Conta Corrente: 13001390-0 ··~~<-~ -

· ttf'; .· 
. 3/\NCO DO ITAÚ S/A 1AG.389-31 Conta Corrente. 16.918-9 · .' ::"':~: \: 

083 Esta proposta foi emitida com ICMS segundo as •nfcrrnaçôes fornecid,~s p~lo client~. Havendo diferencial oe 
<'11 ,quota en relaçi:10 a consumidor finai ou contribui11te. o preço será alterado 9b -deceítdo a legislação em 

• 

v1aêncíé1. f · " · 
(:~~~i,i~_nte,_q:.i_e ::,,d~cl 1arnr ~cntr1bl:1'.nte, deverá enviar Junto com o pedido a D~qlamção de Contribuiníe do ICMS 
ia. ;lu ,m dSSlrl<.1'.d pe10 set. ,ontaoor. , 
íia·;cndo ciiterações nr1 ieg islação do ICMS. estas serào incorporadas à prooosta e ao pedído. com suas 
correçocs necessarias. 

Colocamo-nos à disposiçâo para quaisquer esc!arecimentos 

Atenciosarrente . 
OTTO NETO 

\/,L\L!DADE DA PROPOSTA 15 (QUINZE) D!AS 
V:slte nossc Site: www.romaneiii.corn.br 

RO~Jl/\NELLI EXP. E IMP. L.TD/\ 

-.,,,-~ 

TRAl<TON 
TRAKTON EQUIPAMENTOS 

OTTONETO 
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Número da Proposta 32621/2022 

Data impressão: 23 de Novembro de 2022 1 Data inclusão: 11 de Novembro de 2022 

Razão Social: rv1UN!CIPIO DE PRESIDENTE OUTRA Pessoa para Contato: Sr Prefeito 

CNPJ: 06.138.36610001 -08 

Endereço: R DR PAULO RAMOS, 572 - Presidente Dutra - MA 

Cidade: Pres1den:e Dutra 

Telefone Comercial: 

9celular: (99) 98484- 1533 

Equipamento 

Estado: M/\ 

E-Mail: lícitacao@presidentedutra.rna.gov.br 

Equipamento: MDR-9 EFLO\iV - MULTI DISTRIBUIDOR DE ASFALTO 

Código Romanelli: 109 

FINAM E: 

Equipamento Carregado: 23050 Kg 

Altura: 2.100rnm mm 

Comprimento: L345mm mm 

• 

~~ 

TRAl<TON 
EQUIPAMENTOS 

NCM: 8479.iü.íO 

Equipamento: 6550 Kg 

Largura: 2 550mm mm 

Capacidade: 9 rnetms~us 

}. ,. 

Prazo de Entrega : 120 D!AS A Pf-\RTIR DA 
CHEG/\DA DO CHASSI N.A FÁBRICA dias! 

Imagem Ilustrativa 

T.RA.KTON EQUIPAMENTOS 
OTTONETO 

AV SANTOS Dutv/ONT. 2626 - SALA 205 - FORTALEZA - CE 
(85) 3065-4545 - otto.neto@tral<ton.com.fH 

Página 1 de 8 /Proposta 32621 



. PROPOSTA DE VENDA PARA EQUIPAMENTO ROMANELLi o:bl_ 
-

Prezado Senhor, 
~ 

. 
, , ... 

/:\ Romanelii oferece o que há do mais inovador em tenr:os de tccnoloqia e prnticídade de opernÇáo. O novo 
tv1D R-9 EFLOW proporciona a sua obra o melhor custo/benefício no mercado, com a eficiência. robusiez e a 

qualidade de 50 anos no mercado brasileiro: 
EFLOW É um novo sistema de controle de vazüo de fluxo atraves de processador IHf\11 com lmgw"l9em sirnples 

para operador, a prova D'agua e corn vedaçtfo IP69. 

() !H M faz a leitura de veiocídacie en1. relaçi:=io à taxa cje aplicaçào. ieit~1:ra de rotaçào da bomba e a lei tura de 
rotaçáo da quinta roda, proporcionando o controie preciso de li9antes c:·ia9regados com linguagem simples para 

e:ipcrndor. O sistema faz a correção da taxa automaticamente atrav#s :do próprio 1 Hf'vi sem interv.enção ao 
operador, proporcionando a mesma ta~ insenda rnesmo se houver alterâção da velocidade do veículo. 

C l {um) Multi Distribuidor de agregado Roh1anel!i , modeio MDR-9 EFLOW 

MJ\m:.t\ E PADRÃO RO~v1ANELLI . 

C/\P.ACIOADE DO S!LO: 
S:!o de agregado: 9m 3 

fZESERVATOf:z10 DE ASFALTO: 

Asfalto· 3 400 litros. 

U\J ID/'.\DE DE FORÇA: 

Bomba h1dráu!ica de fluxo variavei ligada à tornada de força do veículo para acionamento do sistema hidráulico e 

bomba de recalque. 

- CONTROLE DE NÍVEL DE MATERIAL BETUMINOSO: 
Bo:a de nível mteríigada ao lHtvl. o nível é mostrado na tela do IHIV1. 

FUNÇÕES DO SISTEMA ELETRÔNICO 

MENU OE N!\VEGAÇÃO 

Para acessar todas as função da maquina, através da escolha da imagem correspondente a função desejada com 
tela total touch screen. 
lv1enu de navegação com os acessos as te las de materiais (agregado e emulsão), a teia de seleção de bicos. a 
teia de configurações (data, hora, idioma, etc) e a tela de operação. 

~·~ 
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TELA PRiNC!PAL - OPERAÇÃO 

Com monitoramento de todos os dados da ap:icação , sendo que todos os dados são calculados e apresentados 

er1 tempo reaL tais corno: produção em metros qumirados rotaqao de cada componente, percentuai&fflGlJq;Jj 'tura. 

abertura da comporta de saí&i do rnateriaL Atra\/ BS desta tela devera ser realizado o acesso dí~~i~v' : ·(~. de 
(J

. d ' . , - .., 1 
CÇ) a pror UtO, ; E... ... - -- ~ . :,D~v,-.s ,: --\ . ..... . . ............_ 

TEI 1) ''A r-: t"1 L1 'i s "~c-i · ··-.:\~.. · ·' "" '"" \ l . .J > ,,, \v ,> '" ~ /'\ • ' v:IJb" ,' ' 
''-- ···-··-

Para inserção da taxa de emulsão desejado. 
e t 1 t -1 1 b ,· J 1' -- C'C' rn ,, <' ""e"•n1r1a"':-, ··j ·> \'elC)''.ICl"i'Je ici'enl ':Í '" ,_.,, r· r,,_, ,; ,,r,1er>tC) ·,;cm roe e ac1onarnen o c,a aorn a,c e emu sao. , : , ,, ""·' , , . ('. yc•u eº . , , , ('., ,, . . ·~ , e "º '·\:!"' , . ,_ , . 

TE LA DO AGREGADO 

--~a ra inserção do tarrvmho da pedh1 e da taxa de aplicação em ~netros quadrados e v~rifícação das informações 
referentes ao agre921do tais como: tamanho da pedra, taxa, rotaçao do rolo e abertura da cornporia. 

TE.LA DE SELEÇÃO DE BICOS E COMPORTAS 
Paril se!eçào da quantidade de bicos (largura de ap lícac;ifo da emu lsão ) e seleção das comportas (largura de 

aplicaçâo da pedra) . Após a se!eçi~o dos bí_cos e comportas a IHM apresenta automaticamente a largura em 

metros ela aplicação de cada materia l 

TELA DO MOTOR 
Para visualizar o contagiro , a temperatura. a pressão e o n1vei da bateria. Nesta tela também deverão aparecer as 

mensagens em caso de algurria falha no motor . 

Para ajuste da data, hora e o idioma de todas as teias. Tarnbém é possível visualizar os horimetros 

individualmente de csda componente. 

CONTROLE DE EMU LSÃO: . 

• Controlado por processador eletrônico (tHM ) corn correçào automática para variação da emulsão asfált1ca. 

CONTROLE DA AGREGADO: 
Controlado por processador eletrônicf lHM ) com correção automática para variação do agregado. 

•I, 

SISTEMA DE AQUECIMENTO: 

Padrão: 02 (dois) maçancos manuais jatão de a.ita pressào com consumo aproximado de 13 litros/hora. 
'Opcional : 02 1,dois) queimadores automatizados corn regu!agem de temperatu ra e controle através do painel 
eletrôn ico com controle dentro da cabine do caminhão , no caso as serpentinas passam para 8" e tanque de diesel 
passa para bipartido . 

... ~» 
~' 

'4$.t~. 
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Consumo aproximado de 1 O litros/hora. mais de 30rYo de econornia sobre o sísterna convencional. 

BOMBEAMENTO 

Bomba de engrenagem de 3". acionada por motor hidraulico. 

BARRA ESP/\RGIDORA 
Com 3 600rnrn de comprimento. 36 v;~lvu las ele!ropneum. iicas. 
/'\ ;;l!caç<fo de mate rial betuminoso inciuindo emulsóes polirnem::adas através de bicos com ac1onarmmto 

p1 1eumático de doís ern dois bicos ( 200rmn em 200m rq) independenle da posição até sua totalizacao de 3.600mm 

REC!RCULAÇAO: 

e \ecírculação plena de material betur-ninoso que mantém a barra na mesma temperatura do material aplicado. 

ACIONAMENTO DA BARRA: 

H1dróullco 

RECURSOS DA BARR.L\: 
Levante da barra através de 02 (dois) cilindros hidráulicos. 

Correçao transversal através de CY1 cilindro hidráu lico. 

Abertura e fechamento de bico corn acionamento pneurnatico dnetamente no painel eíetrônico. 

::;1stema panto~1ráfico com rcguíahem de altura e ângu!o de aplícaç<1o. 

Correção de anquio para manter o material sernpre em 90° em reiaçtío ao solo. 

LlMF'EZ/\: 
Sistema de limpeza de bomba de emulsão, tubulaçao , barra esp21rç;idma, filtro de ernulsao e caneta aspersora 

<:1través de oleo diesel pressurizado. 

DlSTRIBUIÇ/\O DE AGREGADOS: 
. L)•s tribu içéo de agregados por gravidade com caçamba basculante e com sistema de empurrador hidráulico para 

ues!ocamento do rn8tenai, dotada de cilindro de distribuição ac;onado por motor hidráulico e í 2 comportas 

pl'eurnéltícas acionadas diretamente no painei eletrônico IHM. 

PL./\TAFORív1J\ DISTRIBUIDORA 

Corn '.'3 GOOrnrn. 24 caihas de distribuição direcionadas e defleto; com re~;ulagern de ângulo . 

LEVANTE DA CAÇAMBA 
02 (clois) ciiindros hidraulícos. 

ACIONAMENTO: 

~$ 
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Acionamento eietrónico através de sistema IHM. 
Acio11arnento Hidráulico: Conjunto de 4 (quatro) bombas, a primeira variavel de pistóes axiais e as oui;.:.ae-: " tres 1 
' . ' . . ' ,• ,~i~~'W•' "'w 
oornbas de engrenagem ligadas ao con1unto de valvulas e!etricas /,.x"'~<t;.., , 
Acionamento Eletrooneumátíco: Aiirnentado pelo ar do veicu!o onwido de fiitro de linha :1; . 't> :~ . . !~~ . 

\<-'~~-!.." - I 
/"'\. r~ r-....,,-\ ... · ' "'" .' 
\,,,ONTROLr:. uc: VAZAO.. . ~~-./IJ. ,_,..,.1<·./ 

Por controle de rTncroprqcessador eletrônico 1Hfv1 interligado a urn GPS de alta precisão e lambem -~12ma de 

quinta-roda, podendo o cliente optar por qual s!st.emn deseja usar O iHfv1 faz a leitura de velocidade em relação {1 

laxa de apllcaçâo, leitura éle,.mtação da bomba e a !e:tura de rotaçrw da qu inta roda , proporcionando o controle 

;;reciso de ligantes e agrega:dos corn linguagern simples paré1 operador. O sistema faz a correção da taxa 

dutomaticamente através do prôp r.io IHM sem intervençáo do operador. proporcionando a rnesma taxa inserida 

9 '1csrno se houver 0:1iteração da velocidade do veicuio. 
\ . 

'l/\NOUE D!Esr::L: 
U: tanque cofYl capacidade de 21 b !!tros para alimeniação dos queirnadmes e limpeza dos sistema (tubuiaçào . 

bornha de asfalto, barra espargidora e fi!tro de ernulsao) 

TANQU E HIDRÁULICO 
Com capacidade de 200 litros. 

CERrlF!CAÇÂO: 
Certificado SIL2 dos componentes eietrõrncos que controlam o equipamento. Trata-se da certificaçao espec1fk a 
r,;ira a linha dulomotiva OFF ROAD. delêrrriinando o nivêi de 1nteqr idade e sequiança quanto ao func1onarnemo e 
resistência dos componentes. Essa certificação engioba vúrios testes dos quais se desiaca o IP-6 !!69, vedaçho 

de 1 OO~·f.1. que uarante a integridade e funcionamento com a piesença de Jatos de água, sendo neutralizados os 

riscos de panes por vibração. altas temperaturas e urnidades . 

a NST ALACAO ELÉTRICA 
• :nstr,unentos de pamel e lanternas traseiras instaladas de acordo corn as normas técrncas ABNl INMETRO. 

J\CESSÓRIOS 
Caneta de pintura manuai, Termômetro, pré-filtro de liorr~ba e 5i roda eletrônica. 

~>E(3URANÇA: 

U 1 SupOíte com extinto r de incêndio 
CJ'l Conju nto de suportes para placas de identificação ONU e liquido lnflamavel 
fl 1 /\letia sonoro de re 

ILLJfVllNAÇ...\O E SINALIZAÇÃO: 

y~ 
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C.on1unto ele Faixas Refletivas conforme Portana 1164i201 O DENATRAN 

Conjunto de Lanternas Delimitadoras conforme DENA TRAN 

Conjunto cie Lanternas Laterais e traseiras com ref!eíores conforme DENA TRAN 

PINTURA. 

l·;Jº·~~, 
~~~ rt·W<~ i 
\~ ~'Y. ~ :; 

-,~e:-......... .; .. ... -~ - . 

Pintura de acabarnento ern poliuretano (PlJ) cor padrão Branco Rornanelf1. ()utras cores sob consulta . -- - --· 

G.t\RANTIA: 

Nossos prndutos sL~o garantidos pelo prazo de 06(seis) meses a contar da retirada do pátio da Romaneli1 contra 

defei to de fabricação. desde que sejam observadas regras ele operação. 

'::NTREGA TECNICA: 
.,\ Entrega T ecnica será realizada por um representante autorizado Romanelli ou po.r' técnicos diretos da fábrica. /\ 

entrega técnica sera realizada em obra, com testes praticos ern todo território nacional, deverá ser solicitada com 

prazo rr1ínímo de iO (dez) dias e deverá oco :Ter em éJte 30 \trinta) da retirada do equipamento do pátio da 

Rornanelli 

REVlSÂO 
'erão exigidas duas revísões . sendo a primeira no período de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) dias da data da 

en trega técnica e a segunda no período de ·110 (cento e clez) a 120 (cento e vinte) dias da data da entrega técnicr1 

A re visi!Jo de 1íerá ser executada em obra corri testes pri:lt icos f:Jarantindo o funcionan1ento e eficiência cJ o 
.quipamento e da revisão prestada. 

/\s rev1s6es são obrigaiórias. caso n~~o executadas a rn<1quina perde a garnnti<.:1. 

/\SSISTÊNCIA TECNIC1\: 

Todos os serviços de assistência técnicas e substituição de peças durante a garantia, serão prestados em nossa 

fábnca ou através de nossos.distribuidores autorizados Caso comprovado defeito de fábrica faremos assistência 

9
e troca das peças sem ônus para o cliente após avaliação criteriosa . 

PEÇí:\S DE f~EPOS!ÇÃO: 
Dispomos de permanente estoque de peças de reposição para atender todas as necessidades. 

A Remane/li não recomenda a instalação dos ímplementos em caminhões automáticos. 

Itens que compõem este Equipamento 

~® 
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Otde Item 

tv1DR-9 EFLOW (9m3
) 

Tipo do Cíiente 

Peso Total 

23050 Kg 

.-~·~~O§D Kg 
. · ,\\;).m .. i ~"'v 

,'.~'" <:]{; ~,1 

(~~) 
Categoria: CUENTE F!Nf\L - NÃO CONTRIBU!i'JTE 
DO iC:MS 

ICMS: 18 % 
""'' ~.-·'/ .. : ::~~j::: ~~~·./ 

. BT INOf CADO · , 

Nome: Consultar F2íbrica 

Valor Final 

Observação 

A Vista 

• 

-.,,,~ 
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trvFOF~tvlAÇÕES COMPLEMENTARES PA.RA PROPOSTA 

f~Ofv'.ANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTD/.\ 
!IV JOSÉ 80NIFÁC10 3793 - V!LA ATAL~!f\ 
CEP 86.181-570 - CAMBÉ-PR 
í TREVO - ROLAND!A -· CAMBÉ - ROO - BR-369) 
C\I Pj Oti.453 441/0001-30 
! F . 903.383 20.84 

D DOS PARA ENVIO DE CRÉDITO 
Banco Santander - NP 033 1 AG: 0951 j Conta Corrente: 1:3001390-0 

BANCO DO ITJ'l,Ú S/A 1 AG. 389-3 1 Conta Corrente: 16.918-9 

e 
OBS: Esta proposta foi emitida com ICMS segundo as informações fornecidas pelo cliente. Havendo diferencial de 
al1quota em relaçào a consumidor finai ou contnbuinte o preço será alterado obedecendo a legislação em 
vigénciE1. 
O cliente que se declarar contribuinte, deverá enviar ,Junto com o pedido a Dedarnção de Contribuinte do ICMS 
tamhérn assinada pelo seu contador. . 
Havendo alterações na legislaçáo do ICMS. esias serao incorporadas ú proposta e ao pedido, com suas 
correções necessarias. 

ht·"nc1osamente. 
OTTO NETO 

. .. ' 

VAU DADE DA PROPOSTA ·15 (QU!NZEJ DIAS 
V si te nosso site · W'NW.rornanelli.com.br 

ROMANELLI EXP. E IMP. LTO/\ 

• 

~'~ 
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Número da Proposta 32620/2022 

Data impressão: 23 de Novembro de 2022 1 Data inclusão: 11 de Novembro de 2022 

Cliente 

Razão Social : MUNlCIPIO DE PRESIDENTE DUTR/\ Pessoa para Contato: Sr. Prefeito 

CNPJ : 06. í 38.366/0001 ··08 

Endereço: R DR P/\ULO RAMOS. 572 - Presidente Dutra - MA 

Cidade: Presidente Dutra 

Telefone Comercial: 

9Celular: (99) 98484-1533 

Equipamento 

Equipamento: UHR-100 Hf::Z. (7m3
) - USl~~A 

Código Romanelli: 787 

FINAM E: 20Wl 333 

Equipamento Carregado: 23467 Kg 

Altura : 22~i0mm mm 

Comprimento: 7:360mm mm 

• 

~® 

TRAl<TON 
EQUIPAMENTOS 

Estado: fv11\ 

E-Mail: lic:lacao@presidenledutra ma gov.br 

MICROPAVIMFNTO 

NCM: 8479.10 .10 

Equipamento: 7087 Kg 

Largura: 2560mm mm 

Capacidade: 7 rnetrosºLts 

Prazo de Entrega: í 20 DIAS CONT /\NDO A P/\RTiR 
DA CHEGADA DO CHASS! NA FÁBRICA dias í 

lmagern Ilustrativa 

TRAKTON EQUiPAfvlENTOS 
OTTONETO 
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Prezado Senhor .--· 
/ ~r' l 

,,./~~~ <'t: 
: Q. ;, 

A Romanellí mais uma vez sai na frente e iança no rnercado a Linha de Usinas de Micropavimento f.1[1 .. - v ,..ri 

e t · J · d 1· .. d . . t UHR 700 HR d ' ~,~~~f---om uma propos a movac ora em termos e ap icaçao o m1cropav1men o a e ra IÇ:?çao ... ~"'.. 7o 

nacional proporcionando a sua obra o melhor custo/benefício no mercado com a eficiência. robuslez: e 'es~,iade 
de bO anos aíendendo o mercado brasileiro, /.\mérica Latina e rna1s dez países da África , com mais de 3000 

equipamentos na área de pavimentação em operação. 

!\ UHF~ 700 HR faz a aplicaçao de rnicropavimento com polímeros e a distribuição da mistura \agregados. 
emulsão. caiícunento) controiados co1T J;vo _sistema de controle de vazão de fluxo atraves de processador IHM. 

- -) píoc ssador faz a leitura da axa de aplicação. proporcionando assim condiçôes de abertura da· mesa em 

processo de trabalho contínuo. 

MARCA E PADRÃO ROtv1ANELLI 

Pt-(ODUÇAO 

De 60 a 120tih 

CAPACIDADE 
Siio de agregado: lrn3 rasos 

CAMINHÃO INDICADO: 

·. ~-. 

1. 

t , 

PBT 31 toneladas traçado com 1ª marcha trator super reduzida (LOWLOW). fornecido pelo cliente (CONSULTAR 

- VlED!DAS COM A FÁBRICA) 

MOTORIZAÇÃO: 
Motor diesel marca MWM ou PERKINS. 

CONTROLE'. DE PRODUÇÃO 
Através de processador eletrônico IHM (TOUCH SCREEN) a prova <l'agua. com vedaçüo !P 69 Programação cmn 

correçao de vazões automáticas. 
Controie de agua, emulsão, filler, agregados através de controle eletrôrnco. 

F)AINEL DE CONTROLE: 

Painel com processador eietrônico. él prova d ' água para controle do sistema. com controle eletrônico da dosagem 

~·~ 
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ria aplicação para supressão de desperdíc io de mater ,ai e erro de dosagem dos mater iais envolvidos na mistura 

8sf21!tíca. ,.,.~\;~i.J -, ·>~"" ()· 1.,c 
/ -;;~ (l -~. 

: -~ ü ,--- ~ 
1 f: ~r~-:. · FUNÇÕES DO SISTEMA ELETRÔNICO 
\t-~~~f 

MENU DE NAVEGAÇÃO 01:!;,1,;,,,.\:":J/ 

Para acessar tooas as função da rnaqt11na. a:ravés da escolha cl ~1 iinage:-n cor respondente a funçrfo rlese1â da com 

te!a total iouch screen. 
Menu de navegaçt1o com os acessos as telas de materia is (agregado, ernulsf~o. água e filler), a tela de 

configuração do vibrador, a teia de rnon itorarnento do 1T1otor diesei. a te ia de confíguraçóes {data . hora . idioma. etc) 

e a tela de operaçi.~o. 

9 ;-r::: L PRINCIPAL -- OPERAÇÃO 

Com monitorarnento de todos os dados da ap l icaçi~o , sendo que todos os dados são ca lculados e apresen tados 

t-orn ten1po real, tais como: produção em toneladas por hora. rotaç<fo de cada. componente, percen tu ais de mistura , 

den:,.1dede e cornpmta de abertura da··saída do materia l. Através desta tela deveró ser realizado o acesso direto 

das te lGs de cada produto. 

TE.L.f.\ DA. EMULSÃO 
PEira 1nse1çao de percentua! de ernuisao desejado e seieçâo do modo de operação entre autornat1co ou rnanunl. 

1,.~. rnod~:. automático a bomba devera ser controlada ;:wtomaticamente pelo processador para bombeai a vazào 

calcuiada levando em consideração os demais itens da apiícaçtío (produçâo, densidade. etc;. 

No rnodo manual devera ser possíve l o ajuste da velocidade da bomba de O a 100%1 de menEira fixa . sem a 

autocorreção do sisterna eletrôn ico. 
Cqntrole e acionamento da bomba de emulsão. com a deterrrnnação da velocidade ideal de caneyarnento 

TELA DO AGREGADO 
Para 111serção da densidade do agregado e verificação das informações referentes ao agregado tais como. 

tlotação da esteira, abertura da comporta e a vazão calculada em rn3 /h 

TE.LA DA AGUA. 
Para inserção do percentual de ag ua desejado e seleção do modo de operação entre automático ou manual. 
i'fo modo autornatico a bomba deverá ser corltrolada automaticamente parn bombear a vazao calculada levando 

em consideração os demais itens da aplicaçi:~ o {produçifo. densidade , etc). 

No modo manual deverá ser pass ivei a justa r a velocidade da bomba de O a 1oor10 de maneira fixa , sem a 
autocorreção do sistema eletrônico. 

Controle e acionamento da bomba de àgua, com a determinação da velocidade ideal de carregamento . 

TELA DO VIBRADOR 

~~ 
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ParE1 a1uste do ternpo de interrnitencia do vibrador da esteira de agreç;ado. Durante a ap!1cação. o v ibrador irá líç)i:1r 
e desligar automaticamente conforme necessidade. 

lELA DO fv10TOR 

Parn visualizar o contagiro, a ternperatura. a pressão e o n1vei dfl bateria Nesta tela tarnbérn dever:G:~er as 
.. '--<.:"o" ., -~-

:"len~:;agens em caso de alguma falha no motor. 

TEJ/\ DE CON FIGURAÇÃO 

( ?? y ~ 
t'..·~ ~ _,_...,, J 
\<~-''"""" ~ ~, - , 
~~~ ~~'Z7 .. "/ 

• ' ~ ' .<" :!.;'./ 
Pdra ajuste da da1a , hora e o idioma de todas as leias Tarnbem é poss1vel v1sual1zar ~~.J::Q9-l'Í1et ros 

1nd1vidualrnente de cada componente . 

.aA.C!ONAMENTO OPERACIONAL: 

W t: ietrõnico, 

SISTEMA OPERACIONAL: 

Ele1rico eletrónico: 

Pi-\!NEL OPERAClONf'\L: com Joystick para acionamento do sistema. manipu!os hidráulicos para levante. 

r-1ovm1ento tr::msversal e abertura e fechamento da mesa acabadora. regulagern de ângulo do misturador. controle 

clí' (i'rec1onar' iento de material de vazao da água e .Joyst1ck para acionamento dos helicoides com rever sâc. 

( :oN lT-<OLE DE V z/;,,Q DE AGREGADO 
Sislerna volurnetnco controlado por processador eletrônico com "STOP" na falta de material e correq<!lo 

automática da densidade do agregado. 

F ESERVATÓRIOS DE ÁGUA E EMULSÃO: 

bnulsão: 2.600 litros . 

• gua: 2.300 litros 

CONTROLE DE Efv1ULSÃO: 

Contrnlado por sistema eletrônico com conversào para percentual de aplicação de acordo com voiurne de 

agregado . 

CONTROLE DE ÁGU/\ 

Controlado por sistema eletrônico com conversão para percentual de aplicação de acordo com volume de 

;.1qregado 

CONTROLE DE ADITIVO: 

S1sk:rn.a monitorado por rotâmetro com indicação instantânea de ad itivo e controle por valvula de esfera. 

-.,,~ 
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CONTROLE DE FLUÍDOS 

f\ 'xaves ele sistema e!etrôrnco de controle automático 

\, ISR!:..DOR 
f :1.ado íntcrnmncntc no s1!0 e acionacio por rr1otor h!drauiíco, acionudo por boldo de pulso painel , 

CORRE!A TRANSPORTADORA: 
Tracionada po1 motor redutor hidráui1co com controie de rotaçéo automótico controlado pelo sistema eletrónico: 

MESA ACABADORA (BOX): 
Abertura hídraulica de 3.000 mm a 4.000 mm, twiicoides fronta1s e traseiros duplos e tocws com reversao e 

9 :::vç1nte hidráulico para transporte . Sistema de correção transversdl com acionarnento hidré'1ulico. 

SISTEMA H~DRÁUUCO: 
Acionado por 0~) (cinco) bombas hidráulicas independentes para acionamento de todo o sistema. 

CERTIFICAÇÃO 
Certificado S\L2 dos componentes eletrônicos que controlam o equ ipamento. Trata-se da certificação especifica 

p<1ra a línt1a uutonwtíva OFF ROAD, detennlnando o nível de inte~yidadc e segurança quanto ao funcionamento e 

H: ~~1 stência dos componentes. Essa certificação engloba vários testes dos quais se destaca o IP-67!69. vedaqéo 

de 1 uue 9arnnte a integridade e funcionamento corn a prescnÇa de.Jatos de áÇJua, sendo ncut1alizados os 

riscos de panes por vibração. altas ternperaturas e urriídades. 

N.iMENTAÇÃO DE FLU ÍDOS: 
AGUA Bomba de 22 m3/h. acionada por motor hidr:1u!:co corn contm:adrn e!elrônico de vaz;fo 

EMULSÃO Bomba de f~otor de 35 m3/h, acionada por motor hídráui:co com controlador e!etrõrnco de vazão. 

SILOS DE AD ITIVO SOLIDOS (FILLER) 
9 0iios de aditivos capacidade de 210 litros para cimento/cal. Acionamento independente por motor hidrauiico com 

controle no painei de operaçâo. Monitoramento (leitura) por tacômetro digital 12 volts . instalados no painei de 

operação 

TANQUE DE àl.EO DIESEL 

Capacidade de 1 rn litros cada uma para limpeza de sis tema e urr para alimenta ,ão de motor. 

MISTURADOR: 
Duplo com pás intercambiáveis de aço modu lar . com reguiagern hidráulica de ânÇJulo para rrnstura e fundo 
removível. 

y~ 
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L!MPEZA DO EQUIPAMENTO 

Bornba de alta pressão (24001bs) com gaíílho de controle para limpeza do equipamento. 

T/\ t"4 0 UE DE .ADITIVO: 

c;;\ RANT\A: 

OG (seis) meses para defeitos de fabricação. 

VEDAÇÃO: 

:P 6 fí69 dos ccwnandos hidráulicos do equipamento. 

~LUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO: 

Conjunto de Faixas Refl etivas conforme Portaria 1í64/201 O DENI\ TRAN 

Coniunto de Lanternas Delimitadoras conforme DENATRAN 

Conjunto de Lanternas Laterais e trasei ras com refletores conforme DENA TRAN 

P!NTUHA 
Pintura de acabamento em poliuretano (PU) cor padr~1 0 Branco Rornanelli . Outras cores sob consulta . 

G/\ f:'.\ANT LA.: 
Nossos produtos são garantidos pelo prazo de 06(se is) meses a contar da retirada do pátio da Romanellí contra 

deíelio de fabricaçi'io. desde que seJarn observadas re~vas de openaçi~o . 

ENTREGA TÉCNICA 
/\Entrega Técnica será realizada por um representante autorizado Romaneili ou por técnicos diretos da a brica. A 

entrega técnica será realizada em obra . com testes práticos em todo território nacional, deverá ser solicitada com 

•~razo m.i,nimo de 10 (d ez) dias e deverá ocorrer em até 30 (trinta) da retirada do equipamento do pátio da 
1~ornanei1L 

REVISAO 
Se ri~o exigidas duas revisôes , sendo a primeira no período de 50 (cinquen ta ) a 60 (sessen ta) dias da data da 
entrega técnica e a segunda no período de ííO {cento e dez) a í20 (cento e vinte) dias da data da entrega técnica 

A rev isi3o devera ser execu tada em obra com testes práticos gmantindo o funcionamento e eficíencia do 

eq uipamento e da revisão prestada. As revisões são obrigatórias , caso náo executadas a máquina perde a 

garantia. 

/\SSISTÊNCiA TÉCNlCA: 
Todos os serviços de assistência técnicas e substituição de peças durante a garantia serão prestados em nossa 

111111.._~ '"" 

~:~ 
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fêlbrica ou através de nossos distribu idores autorizados. Caso cornprovado defeito de fábrica faremos assistência 

e troca das peças sem ônus para o c!iente apos avaliação criter iosa 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

D1spon1os cie permanente estoque de peças de reposição para atender todas as necessidades. ".·:i~~0;é~<r;. , 
t ( .ra :>---3-.., \ 
1 ~ .. ~~- ---- o 1 

11 F-?omanef!i não recomenda a :nstalação dos trnp!ementos em carn!nhões automáticos. 
\> --0~· 

i/e.ns que compõem este Equipamento 
~ ~ .. :~ .. ;:_~-.:>-' 

2346l Kg 

e 
T;po do Cíiente 

Categoria: CUEl\JTE FINAL - NÃO CONTRIBUINTE 
DO ICMS 

ICMS: 18 tyº 

FBT IND! CADO ·. 
Nome: Consul tar Fábrica 

Valor Final 

R$1.110.217,00 I 
Observação 

A Vista 

• 

l 

' 

~~ 
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INFORMAÇÕES COh1PLEfv1ENTARES PARA PROPOSTA 

ROMANELLI EXPORTAÇÃO E lf'v1PORTAÇÃO L TOA 
AV. JOSÉ BONIFÁCIO 3793 - VILA ATALAiA 
CEP 86 .181-570 - CAMBÉ- PR 
fTREVO - ROLÃND!A- CAMBt: - ROO - BR-369) 
CNPJ 05.453.44110001·-30 
i F 903.383 20.84 

DADOS P/\.FV\ ENVIO DE CRÉDITO: 
fi<nco Santander ····· N(1 033 l AG: C95 i 1 Conta Corrente: 13001390-0 

8A1 'CO DO ITAÚ S/A i AG. 389-3 I Conta Corrente . 16.918-9 

·~)BS : Esta proposta foi errntida com tCMS segundo as informações fornecidas pelo cliente. Havendo diferencial de 
aliquota em reiação a consurriidor final ou contribuinte , o preço será alterado obedecendo a legislação em 
vigência . 
O cliente que se declarar contribuinte, deverá enviar Junto com o pedido a Declaraçi3o de Contribuinte do ICMS 
também assinada pelo seu contador. 
Havendo alterações na iegis!ação do ICMS, estas serão incorporadas à proposta e ao pedido, com suas 
correçoes necessárias. 

Co!ocarno-nos é disposição para cluaisquer esclarecimentos. 

;'.\tenciosamente. 
uno NETO 

\!AUDADE DA Pf'.\OPOSTA 15 (QUINZE) D!AS 
Visite nosso site · www.romanelii.com.br 

• 
ROMANELLI EXP. E IMP. LTD/\ 

~·~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Segue em anexo o resultado da cotação de preço. 

Presidente Dutra - MA, em 30 de novembro de 2022. 

iretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à contratação de empresa especializada para aquisição de Usina de 
Micropavimento Asfáltico, Multi distribuidor de agregado, Kit tapa buraco, Rolo 
compactador e Caminhões truck para atender as necessidades da secretaria de infraestrutura 
do Município de Presidente Dutra/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos 
para o exercício financeiro de 2022/2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ANEXO 1 - Termo de Referência 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE USINA DE MICROPA VIMENTO 
ASFÁLTICO, MULTI DISTRIBUIDOR DE AGREGADO, KIT TAPA BURACO, ROLO 

COMPACTADOR E CAMINHÕES TRUCK 
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1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo fornecer as diretrizes e 
informações necessárias para a AQUISIÇÃO DE USINA DE MICROPAVIMENTO 
ASFÁLTICO, MULTI DISTRIBUIDOR DE AGREGADO, KIT TAPA BURACO, ROLO 
COMPACTADOR E CAMINHÕES TRUCK, conforme quantidade, condições e 
especificações constantes no Anexo 1 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO -e ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

2. JUSTIFICATIVA 

O Município de Presidente Outra surgiu no século XIX, e era conhecido 

antigamente pela denominação de Curador, ao qual foi elevado à categoria de 

município, pela Lei Estadual n. 0 820, de 30 de dezembro de 1943. Somente em 1948, 

Pela Lei Estadual n. 0 269, o município de Curador passou a denominar-se Presidente 

Outra em homenagem ao então Presidente da República, General Eurico Gaspar Outra. 

A área municipal é estimada em setecentos e setenta e um mil, quinhentos e setenta e 

quatro quilômetros quadrados (771 ,574 Km2
) e sua população é de quarenta e quatro 

mil e setecentos e trinta e um habitantes (44.731), segundo dados do último IBGE 

realizado em 2010. 

A cidade possui uma localização privilegiada no estado do Maranhão, 

constituindo- se da região central do estado, sendo ponto de passagem e alto índice 

movimentação cambial. É um importante entroncamento rodoviário e ponto de 

interligação dos sistemas energéticos da CHESF e Eletronorte. Atualmente, Presidente 

Outra ocupa posições de destaque, merecidamente, entre os mais promissores pólos 

de desenvolvimento agrícola, comercial e industrial do Maranhão. Podendo dar ênfase 

no desenvolvimento econômico comercial, que é um dos principais itens da economia 

local e continua em crescente avanço, promovendo empregos e renda para a população 

presidutrense. 

Apesar de ser uma cidade nova, com um pouco mais de setenta anos (data da 
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emancipação política: 1948, e por se encontrar hoje como um dos mais promissores 

polos de desenvolvimento do estado do Maranhão, o município de Presidente Outra 

entende a suma importância de prosseguir com os investimentos no seu progresso, 

visando sempre o aumento do seu potencial de desenvolvimento e de direcionamento 

das suas receitas e despesas discricionárias para uma melhor configuração da sua 

infraestrutura urbana e social. 

Visto o interesse do município com o desenvolvimento sustentável local, que 

também é de âmbito da CODEVASF, sob uma ótica regional, especialmente na 

melhoria da sua infraestrutura social de apoio à produção e circulação, conforme nos 

termos da Lei nº 6.088, de 1974. Desta forma, a caracterização de interesses 

recíprocos transforma-se em parceria, que prima pelo desenvolvimento de ações que 

garantam melhor infraestrutura no arranjo municipal e para a região central do estado, 

com a visão de contribuir para um novo quadro de crescimento econômico e 

distribuição de renda que, paralelamente, auxiliará na redução de desigualdade local e 

regional. 

Focando em tais interesses e visto que o Município se encontra com uma malha 

9 viária urbana velha, vias rurais insuficientes, problemas de acessibilidade e elevado 

risco climático ocasionado pelas chuvas, cada vez mais intensas, ou seja, dificultando o 

ir e vir dos cidadãos, danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam por 

essas vias fazendo manobras perigosas, o que, de certa forma, pode ocasionar 

acidentes graves, danificação do patrimônio, além do aspecto ruim a cidade. O projeto 

de obtenção de equipamentos para serviços de recuperação e pavimentação de tais 

vias, procura a promoção da qualidade de vida dos moradores, a inclusão 

socioprodutiva, por meio da implantação, ampliação e modernização da infraestrutura e 

a melhora da trafegabilidade de veículos e pedestres. 

Com isso, objetivando prosseguir com o desenvolvimento sustentável local, 
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apresenta-se a proposta de aquisição da Usina Móvel, uma vez que terá à disposição 

um maquinário de excelência para os serviços de recuperação em toda extensão da 

malha viária com pavimentação asfáltica e pavimentação das vias da cidade, e 

inclusive por execução direta do Município. Proporcionando a autonomia necessária 

em equipamentos e tecnologia para que a Secretaria de Infraestrutura do Município de 

Presidente Outra possa realizar a abertura de vias e a manutenção das demais estando 

e dotada de todos os equipamentos necessários, com o seu próprio corpo técnico. 

Logo, o presente projeto almeja estruturar o município com um sistema de 

pavimentação para a implantação de novas vias e a recuperação de vias antigas, e o 

uso mais racional dos recursos com melhor eficiência das vias, melhorando a logística 

interna e beneficiando assim a população presidutrense, bem como indiretamente a 

toda a sociedade maranhense. 

3. DESCRIÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

3.1 Os bens ofertados deverão ser originais de fábrica, não se admitindo, em 
hipótese alguma, produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados ou 

• 
pirateados, sob pena do afastamento do certame e/ou do não recebimento dos mesmos 
quando de sua entrega. 

3.2 Os equipamentos devem estar de acordo com as normas e testes para fabricação 
de produtos e/ou materiais similares, então regulados pela ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas -ABNT (Lei n. 0 4.150 de 21/11/1962), principalmente, 
no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, 
segurança e validade. 

3.3 As máquinas e equipamentos, objeto das Especificações Técnicas constantes 
do Anexo 1 deste TR, deverão ser fabricados dentro dos padrões, conforme legislação 
vigente, e garantias contra defeitos de fabricação no prazo de garantia e validade 
fixados pelo fabricante, que deverá estar expressa na proposta. Em caso de não 
atendimento à garantia e validade, quando constatada no momento apropriado da 
entrega, o fornecedor, além de multas, deverá efetuar o ressarcimento dos prejuízos de 
acordo com a legislação vigente. 
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3.4 As empresas participantes desta licitação devem atender as especificações 
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, caso contrário poderá ser 
desclassificado, mesmo tendo sido habil itada no que diz respeito à documentação. 

3.5 As máquinas e equipamentos, a serem adquiridos nessa licitação, deverão ser 
novos, admitindo-se por questões normais de testes e pequenos deslocamentos de 

a fá~rica, transporte, carga e descarga, que os bens apresentem registros de limites 
., MAXI MOS de uso de 30 Km rodados. 

3.6 Os equipamentos fornecidos devem estar acompanhados de manual de 
instrução/montagem em português. 

3.7 O transporte, carga e descarga dos bens, assim como a montagem, quando 
necessária, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

3.8 O meio de transporte e o acondicionamento dos bens, passivos de aquisição, 
conforme o Anexo 1 deste Termo de Referência, devem ocorrer em padrões de 
qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes 
sujeitas a vibrações ou atritos durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas 
de forma a evitar danos aos bens transportados. 

3.9 Os Certificados de Garantia, quando couber, deverão ser enviados junto às 
Notas Fiscais/Faturas, no momento da entrega dos bens. 

4. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

4.1 O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar do recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela CONTRATADA. 

4.2 A entrega será realizada de forma unica, conforme orientação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA. 
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4.3 Os bens, objeto deste Termo de Referência, serão entregues em local definido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA. 

5. VALOR ESTIMADO 

5.1 O valor global estimado para aquisição é de R$ 5.162.918,83 (Cinco milhões 
cento e sessenta e dois mil novecentos e dezoito reais e oitenta e três centavos) , e conforme discriminado no Anexo 1 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO -
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

52 Devido os itens não constarem na tabela SINAPI, a metodologia adotada foi a 
pesquisa de mercado com empresas do ramo, considerando o menor preço unitário 
final das propostas obtidas. 

6. PRAZO DE V ALI D ADE 

6.1 O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses. 

7. DO GONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

7.1 Durante a vigência do Contrato, os preços reg istrados serão irreajustáveis, exceto 
• nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

legislação vigente. 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação de 
serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal , devidamente 
atestada, assinada e datada por quem de direito e deverão estar isentas de erros ou 
omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à CONTRATADA para 
correções. 

8.2 Considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte, à 
data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento, a partir do qual 
será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no art. 9° do Decreto 

_/ 
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n.º 1.054, de 07/02/94. 

8.3 As Notas Fiscais/Faturas deverão destacar o valor do IRPJ e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1°, § 6° 
da IN/SRF n. 0 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem. 

8.4 Nas Notas Fiscais/Faturas deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
Ordem de Fornecimento, número do Convênio, número do Contrato, e a indicação do 
banco (agência e o número da conta, com os respectivos códigos) para posterior 
pagamento. 

8.5 Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data 
de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
possibilitarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.6 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratual. 

• 8.7 Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da 
CONTRATADA perante o sistema SICAF ou a não apresentação da documentação 
obrigatória, não gerará para a Prefeitura Municipal de Presidente Outra nenhuma 
responsabilidade, nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor 
devido. 

8.8 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à Prefeitura 
Municipal de Presidente Outra os documentos de cobrança acompanhados dos 
respectivos anexos, se houver, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não 
atendido, implica em desconsideração pela Contratante dos prazos estabelecidos. 

8.9 Caso a CONTRATADA, seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas 
- SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com às Notas Fiscais/Faturas, a devida 
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comprovação (DECLARAÇÃO), a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.10 A CONTRATADA se obriga a manter, durante à vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, conforme legislação em vigor. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

9.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRA TO, o qual promoverá 
o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

9.2 Os bens, objeto deste Termo de Referência, serão recebidos das seguintes 
formas: 

a) Provisória: mediante apresentação de recibo, a ser emitido pelo Fiscal 
do Contrato, imediatamente após a entrega, para efeito e posterior verificação da 
conformidade do bem com as especificações; 

b) Definitiva: mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, em até cinco 
dias úteis após o recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do bem, ocasião em que se fará constar o atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

9.3 É de inteira RESPONSABILIDADE do FORNECEDOR ofertar o suporte técnico 
de treinamento teórico e/ou prático, e deverá ser de no mínimo 8 (oito) horas, com 
vistas a capacitar pessoas indicadas pela CONTRATANTE para o uso do equipamento 
entregue. 

9.4 O(s) bem(ns) entregue(s) em desconformidade com o especificado no 
instrumento convocatório (Ordem de Fornecimento), será rejeitado parcial ou 
totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a substituí-lo no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento de notificação escrita 
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de Bem, sob pena de incorrer em 
atraso quanto ao prazo de execução. 

9.5 Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 
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irregularidade seja sanada. 

9.6 A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o material que 
vier a ser recusado. 

9.7 Serão recusados apenas os itens da Nota de Empenho ou Ordem de 
Fornecimento que estiverem em desacordo. 

9.8 Quando a recusa for parcial, será estabelecido um prazo de 1 (um) a 3 (três) dias 
úteis para a substituição da Nota Fiscal/Fatura por outra contendo apenas os itens 
aprovados CONTRATANTE. 

9.9 A CONTRATADA deverá retirar o material recusado no momento da entrega do 
material correto. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo. 

9.10 A CONTRANTANTE poderá dar a destinação que julgar conveniente ao material 
abandonado em suas dependências. 

9.11 Independente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do bem pelo 
prazo estabelecido no item 10.1, e estará obrigada a substituir aquele que não estiver 
de acordo com o especificado no Anexo 1 deste Termo de Referência. 

9.12 Um representante da CONTRATADA deverá acompanhar o recebimento das 
máquinas e equipamentos, sendo a conferência efetuada na presença de testemunhas, 
em caso de não comparecimento. 

9.13 O Fiscal do contrato terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, 
inclusive rejeitando produtos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as 
Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se 
desde já a CONTRATADA a assegurar e a facilitar o acesso da fiscalização aos produtos 
em aquisição (máquinas e equipamentos) e a todos os demais elementos que se 
fizerem necessários ao fornecimento pela empresa CONTRATADA dos bens em 
aquisição. 

9.14 Cabe ao Fiscal do contrato verificar a ocorrência de fatos para os quais haja 
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sido estipulada qualquer penalidade contratual. O Fiscal informará ao setor competente 
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso 
de multa, a indicação do seu valor. 

9.15 Das decisões do Fiscal do contrato poderá a CONTRATADA recorrer à 
autoridade competente da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis do recebimento da respectiva comunicação, o qual deverá ser e comprovado por protocolo ou por recibo dos CORREIOS. 

9.16 A ação e/ou omissão, total ou parcial, do Fiscal do contrato não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

1 O. GARANTIA 

10.1 A CONTRATADA se responsabilizará, por si e por seus sucessores, pela 
garantia de todos os bens e insumos fornecidos, e deverá apresentar a declaração de 
garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses ou prazo superior fixado pelo 
fabricante, o qual deverá estar expresso na proposta, contado a partir da data da sua 
entrega dos produtos à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA. 

102 No caso de máquinas e equipamentos, caso a garantia oferecida pelo fabricante 
• seja inferior ao estabelecido no item 10.1 , a CONTRATADA deverá complementar a 

garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

10.3 Durante o período da garantia contra defeitos de fabricação, a CONTRATADA 
obriga-se a efetuar, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição do objeto que 
apresentar defeitos de fabricação, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação. 

10.4 A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado. 

10.5 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por 
ela ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos. 

11.MULTA 
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11.1 No(s) caso(s) de inadimplemento ou inexecução total da contratação, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da 
parte não executada pela CONTRATADA. 

112 No(s) caso(s) de inexecução parcial do(s) fornecimento(s) , será cobrada multa de 
5% (cinco por cento) do valor da parte não executada pela CONTRATADA. 

• 11.3 No(s) caso(s) de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por 
cento) incidentes sobre valor do(s) fornecimento(s), em atraso. 

11.4 Ocorrida a inadimplência, aplicada após regular processo administrativo, a multa 
será aplicada pela CONTRATANTE, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor 
do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada 
para complementação do seu valor, no prazo de 1 O (dez) dias, contado da data da 
convocação, a ser recolhido à CONTRATANTE. 

12. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

~ receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no 
•edital e seus anexos); 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes deste termo de 
referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência; 

f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário; 

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a: 

12.2.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

• 
Referência/Edital , seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital , e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , sem qualquer ônus adicional para a 
contratante; 

b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em portuguêse da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de1990); 

d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado 
pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de 
fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 

~ Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
• data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do objeto contratual , exceto quando isso ocorrer por 
exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 
com as alterações da lei 8.883/94. 

h) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto contratado; 

i) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de referência; 

j) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
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legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espec1e, 
forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

1) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
A assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
""'1' Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

13. 1 A manutenção ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, 
que deverá contratar empresa especializada para esse fim e, a administração do 
equipamento ficará ao cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

ANEXO 1- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. USINA DE MICROPAVIMENTO ASFÁLTICO (AUTOMATIZADA) 

• Quantidade .... .. .. ...... .... .... .. 01 UM . • CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 

PRODUCÃO: 
• De 60 a 120t/h. 

CAPACIDADE: 
• Silo de agregado: 7 m3 

MOTORIZACÃO: 
• Diesel 4 cilindros turbinados, 92 cv, refrigerado à água com injeção direta. 

CONTROLE DE PRODUCÃO: 
• Através de processador eletrônico IHM (TOUCH SCREEN) a prova d'água com 

vedação IP 69. Programação com correção de vazões automáticas. 
• Controle de água, emulsão, filler, agregados através de controle eletrônico. 

"'-rt>" ..... :t .... :· ----- -·-
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PAINEL DE CONTROLE: 
• Painel com processador eletrônico, a prova d'água para controle do sistema, com 

controle eletrônico da dosagem na aplicação para supressão de desperdício de 
material e erro de dosagem dos materiais envolvidos na mistura asfáltica. 

MENU DE NAVEGACÃO: 
• Para acessar todas as funções da máquina, através da escolha da imagem e correspondente a função desejada com tela total touch screen. 
• Menu de navegação com os acessos as telas de materiais (agregado, emulsão, água e 

filler) , a tela de configuração do vibrador, a tela de monitoramento do motor diesel, a tela 
de configurações (data, hora, idioma, etc) e a tela de operação. 

TELA PRINCIPAL - OPERACÃO: 
• Com monitoramento de todos os dados da aplicação, sendo que todos os dados são 

calculados e apresentados em tempo real , tais como: produção em toneladas por hora, 
rotação de cada componente, percentuais de mistura, densidade e comporta de 
abertura da saída do material. Através desta tela deverá ser realizado o acesso direto 
das telas de cada produto. 

TELA DA EMULSÃO: 
• Para inserção de percentual de emulsão desejado e seleção do modo de operação 

entre automático ou manual. e No modo automático a bomba deverá ser controlada automaticamente pelo 
processador para bombear a vazão calculada levando em consideração os demais 
itens da aplicação (produção, densidade, etc). 

• No modo manual deverá ser possível o ajude da velocidade da bomba de O a 100% de 
maneira fixa, sem a autocorreção do sistema eletrônico. 

• Contróle e acionamento da bomba de emulsão, com a determinação da velocidade 
ideal de carregamento. 

TELA DO AGREGADO: 
• Para inserção da densidade do agregado e verificação das informações referentes ao 

agregado tais como: rotação da esteira, abertura da comporta e a vazão calculada em 
m3/h . 

TELA DA ÁGUA: 
• Para inserção do percentual de água desejado e seleção do modo de operação entre 
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automático ou manual. 

• No modo automático a bomba deverá ser controlada automaticamente para bombear a 
vazão calculada levando em consideração os demais itens da aplicação (produção, 
densidade, etc) . 

• No modo manual deverá ser possível ajustar a velocidade da bomba de O a 100% de 
maneira fixa, sem a autocorreção do sistema eletrônico. 

• Controle e acionamento da bomba de água, com a determinação da velocidade ideal de e carregamento. 

TELA DO VIBRADOR: 
• Para ajuste do tempo de intermitência do vibrador da esteira de agregado. Durante a 

aplicação, o vibrador irá ligar e desligar automaticamente conforme necessidade. 

TELA DO MOTOR: 
• Para visualizar o contagiro, a temperatura, a pressão e o nível da bateria. Nesta tela 

também deverão aparecer as mensagens em caso de alguma falha no motor. 

TELA DE CONFIGURACÃO: 
• Para ajuste da data, hora e o idioma de todas as telas. Também é possível visualizar os 

horímetros individualmente de cada componente. 

ACIONAMENTO OPERACIONAL: • Eletrônico. 

SISTEMA OPERACIONAL: 
• Elétrico eletrônico. 

PAINEL OPERACIONAL: 

• Com Joystick para acionamento do sistema, manípulos hidráulicos para levante, 
movimento transversal e abertura e fechamento da mesa acabadora, regulagem de 
ângulo do misturador, controle de direcionamento de material de vazão da água e Joystick para 
acionamento dos helicoides com reversão. 

CONTROLE DE VAZÃO DE AGREGADO: 
• Sistema volumétrico controlado por processador eletrônico com "STOP" na falta de 

material e correção automática da densidade do agregado. 
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RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E EMULSÃO: 
• Emulsão: 2.300 litros. 

• Água: 2.000 litros. 

CONTROLE DE EMULSÃO: 
• Controlado por sistema eletrônico com conversão para percentual de aplicação de 

acordo com volume de agregado. 

C CONTROLE DE ÁGUA: 
• Controlado por sistema eletrônico com conversão para percentual de aplicação de 

acordo com volume de agregado. 

CONTROLE DE ADITIVO: 
• Sistema monitorado por rotâmetro com indicação instantânea de aditivo e controle por 

válvula de esfera. 

CONTROLE DE FLUÍDOS: 
• Através de sistema eletrônico de controle automático. 

VIBRADOR: 
• Fixado internamente no silo e acionado por motor hidráulico, acionado por botão de 

pulso painel. 

C CORREIA TRANSPORTADORA: 
• Tracionada por motor redutor hidráulico com controle de rotação automático controlado 

pelo sistema eletrônico. 

MESA ACABADORA CBOXl: 
• Abertura hidráulica de 3.000 mm a 4.000 mm, helicoides frontais e traseiros duplos e 

todos com reversão e levante hidráulico para transporte. 
• Sistema de correção transversal com acionamento hidráulico. 

SISTEMA HIDRAULICO: 
• Acionado por 08 (oito) bombas hidráulicas independentes para acionamento de todo o 

sistema. 

ALIMENTACÃO DE FLUÍDOS: 
• ÁGUA: Bomba de 22 m3/h, acionada por motor hidráulico com controlador eletrônico de 
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• EMULSÃO: Bomba de 35 m3/h, acionada por motor hidráulico com controlador 
eletrônico de vazão. 

SILOS DE ADITIVO SÓLIDOS CFILLERl 
• Silos de aditivos capacidade de 190 litros para cimento/cal. Acionamento independente 

por motor hidráulico com controle no painel de operação. Monitoramento (leitura) por 
tacômetro digital 12 volts, instalados no painel de operação. e . 
TANQUE DE OLEO DIESEL: 

• Capacidade de 11 O litros cada uma para limpeza de sistema e um para alimentação de 
motor. 

MISTURADOR: 
• Duplo com pás intercambiáveis de aço modular, com regulagem hidráulica de ângulo 

para mistura e fundo removível. 

LIMPEZA DO EQUIPAMENTO: 
• Bomba de alta pressão (24001bs) com gatilho de controle para limpeza do 

equipamento. 

TANQUE DE ADITIVO: 
9 Tanque pressurizado de aço inoxidável com capacidade de 200 litros e filtro com 

elemento em inox. 

VEDACÃO: 
• vedação IP 69 dos comandos hidráulicos e eletrônicos do equipamento. 

CERTIFICACÃO: 
• Certificado SIL2 dos comandos hidráulicos eletrônicos. Essa é a certificação que 

determina o nível de integridade e segurança quanto ao funcionamento e resistência dos 
componentes hidráulicos e eletrônicos. 

ILUMINACÃO E SINALIZACÃO: 
• Conjunto de Faixas Refletivas conforme Portaria 1164/2010 DENATRAN. 
• Conjunto de Lanternas Delimitadoras conforme DENATRAN. 
• Conjunto de Lanternas Laterais e traseiras com refletores conforme DENATRAN. 
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PINTURA: 
• Pintura de acabamento em poliuretano (PU) cor padrão Branco. 

REVISÃO: 
• Serão exigidas duas revisões, sendo a primeira no período de 50 (cinquenta) a 60 

(sessenta) dias da data da entrega técnica e a segunda no período de 11 O (cento e 
dez) a 120 (cento e vinte) dias da data da entrega técnica. A revisão deverá ser 
executada em obra com testes práticos garantindo o funcionamento e eficiência do e equipamento e da revisão prestada. 

• As revisões são obrigatórias, caso não executadas a máquina perde a garantia. 

2. MULTI DISTRIBUIDOR DE AGREGADO, CAPACIDADE DE 9M3. 

• Quantidade .. .. ... ........ ......... 01 UM. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 

CAPACIDADE DO SILO: 
• Silo de agregado: 9m3 

RESERVATÓRIO DE ASFALTO: 
• Asfalto: 3.400 litros . 

• UNIDADE DE FORCA: 
• Bomba hidráulica de fluxo variável ligada à tomada de força do veículo para 

acionamento do sistema hidráulico e bomba de recalque. 

CONTROLE DE NÍVEL DE MATERIAL BETUMINOSO: 
• Boia de nível interligada ao IHM, o nível é mostrado na tela do IHM. 

SISTEMA DE AQUECIMENTO: 
• 02 (dois) queimadores automatizados com regulagem de temperatura e controle 

através do painel eletrônico com controle dentro da cabine do caminhão, no caso as 
serpentinas passam para 8" e tanque de diesel passa para bipartido. 
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• Consumo aproximado de 1 O litros/hora, mais de 30% de economia sobre o sistema 
convencional. 

BOMBEAMENTO 
• Bomba de engrenagem de 3", acionada por motor hidráulico. 

-BARRA ESPARGIDORA: 
• Com 3.600mm de comprimento, 36 válvulas eletropneumáticas. 
• Aplicação de material betuminoso incluindo emulsões polimerizadas através de bicos 

com acionamento pneumático de dois em dois bicos (200mm em 200mm) 
independente da posição até sua totalização de 3.600mm. 

RECIRCULACÃO: 
• Recirculação plena de material betuminoso que mantém a barra na mesma 

temperatura do material aplicado. 

ACIONAMENTO DA BARRA: 
• Hidráulico. 

RECURSOS DA BARRA: 
a. Levante da barra através de 02 (dois) cilindros hidráulicos. 
'I' Correção transversal através de 01 cilindro hidráulico. 
• Abertura e fechamento de bico com acionamento pneumático diretamente no painel 

eletrônico. 
• Sistema pantográfico com regulagem de altura e ângulo de aplicação. 
• Correção de angulo para manter o material sempre em 90° em relação ao solo. 

LIMPEZA: 
• Sistema de limpeza de bomba de emulsão, tubulação, barra espargidora, filtro de 

emulsão e caneta aspersora através de óleo diesel pressurizado. 

DISTRIBUICAO DE AGREGADOS: 
• Distribuição de agregados por gravidade com caçamba basculante e com sistema de 

empurrador hidráulico para deslocamento do material, dotada de cilindro de distribuição 
acionado por motor hidráulico e 12 comportas pneumáticas acionadas diretamente no 
painel eletrônico IHM. 



§~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PRE.F&JTURA -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PLATAFORMA DISTRIBUIDORA 

• Com 3.600mm, 24 calhas de distribuição direcionadas e defletor com regulagem de 
ângulo. 

LEVANTE DA CACAMBA e 02 (dois) cilindros hidráulicos. 

ACIONAMENTO: 
• Acionamento eletrônico através de sistema IHM. 
• Acionamento Hidráulico: Conjunto de 4 (quatro) bombas, a primeira variável de pistões 

axiais e as outras 03 (três) bombas de engrenagem ligadas ao conjunto de válvulas 
elétricas. 

• Acionamento Eletropneumático: Alimentado pelo ar do veículo provido de filtro de linha. 

CONTROLE DE OPERACÃO E VAZÃO - SISTEMA ELETRÔNICO: 
• Composto por Uma Tela Colorida Touch Screen de 7" para seleção das taxas dos 

materiais (Emulsão e Agregado) e monitoramento dos dados de Operação; Um Módulo 
Eletrônico para recebimento dos dados de velocidade e controle dos acionamentos 
eletro hidráulico e eletropneumáticos, através de sensor eletrônico instalado no rodado 

• do caminhão. Esse sistema controla de forma automática as velocidades dos motores 
durante a operação, para manter a taxa predefinida constante, independente da largura 
de aplicação. 

• Por controle de microprocessador eletrônico IHM interligado à quinta-roda. O IHM faz a 
leitura de velocidade em relação à taxa de aplicação, leitura de rotação da bomba e a 
leitura de rotação da quinta roda, proporcionando o controle preciso de ligantes e 
agregados com linguagem simples para operador. O sistema faz a correção da taxa 
automaticamente através do próprio IHM sem intervenção do operador, proporcionando 
a mesma taxa inserida mesmo se houver alteração da velocidade do veículo. 

TANQUE DIESEL: 
• 01 tanque com capacidade de 215 litros para alimentação dos queimadores e limpeza 

dos sistemas (tubulação, bomba de asfalto, barra espargidora e filtro de emulsão). 

TANQUE HIDRÁULICO: 
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• Com capacidade de 200 litros. 

INSTALACÃO ELÉTRICA 
• Instrumentos de painel e lanternas traseiras instaladas de acordo com as normas 

técnicas ABNT INMETRO. 

ACESSÓRIOS 
9 Caneta de pintura, termômetro, pré-filtro de bomba de recalque e sensor eletrônico 

instalado no rodado do caminhão, controlado pelo microprocessador IHM. 

SEGURANCA: 
• 01 Suporte com extintor de incêndio. 
• 01 Conjunto de suportes para placas de identificação ONU e líquido Inflamável. 
• 01 Alerta sonoro de ré. 

ILUMINACÃO E SINALIZACÃO: 
• Conjunto de Faixas Refletivas conforme Portaria 1164/2010 DENATRAN. 
• Conjunto de Lanternas Delimitadoras conforme DENATRAN. 
• Conjunto de Lanternas Laterais e traseiras com refletores conforme DENATRAN. 

PINTURA: 
• Pintura de acabamento em poliuretano (PU) cor padrão Branco. 

~ 
DATA BOOK: 

• Fornecido pela CONTRATADA o Data Book é um conjunto de desenhos técnicos do 
equipamento e certificados de capacitação técnica, características técnicas do projeto, 
memória de cálculo do tanque de emulsão, memória de cálculo para tanques 
pressurizados, certificados de materiais, certificados de consumíveis, especificação e 
procedimentos de soldagem, certificados de qualificação dos soldadores, registros de 
qualificações RQPS. 

REVISÃO: 

• Serão exigidas duas revisões, sendo a primeira no período de 50 (cinquenta) a 60 
(sessenta) dias da data da entrega técnica e a segunda no período de 11 O (cento e 
dez) a 120 (cento e vinte) dias da data da entrega técnica. A revisão deverá ser 
executada em obra com testes práticos garantindo o funcionamento e eficiência do 
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equipamento e da revisão prestada. 
• As revisões são obrigatórias, caso não executadas a máquina perde a garantia. 

3. KIT COMPACTO TAPA BURACO 

o Quantidade ... ...... ... ...... ...... 01 UM. 

CAPACIDADES I DESEMPENHO 
9 Capacidade do silo agregado: 01 (um) quebra túnel acionado por motor hidráulico para 

5 m3 de massa a quente ou a frio. 
• Reservatório de óleo térmico: em aço carbono com 650 litros 
• Sistema de aquecimento: 01 queimador automatizado com regulagem de temperatura 

e controla através de painel eletrônico, consumo aproximado de 1 O litros/hora 
• Reservatório de água: tanque com 140 litros 
• Reservatório de ar e diesel: tanque de 145 litros bipartido em 40 litros de diesel e 105 

litros de ar 
• Caixa de resíduo frontal: 1.400 litros I 1,4 m3 

D Comprimento da mangueira da caneta manual: 6.000 mm 

COMBUSTÍVEL I ENERGIA 
• Reservatório do tanque isotérmico de emulsão: 215 L 
• Reservatório do tanque de ar: 105 L 
• Reservatório do tanque de diesel: 40 L 
9 Alimentação da pressurização: ar do veículo 

RECURSOS ADICIONAIS 
• Caneta manual com controle de emulsão e de ar e 6.000 mm de mangueiras 
• Placa vibratória sobre plataforma hidráulica 
• Plataforma de operação com retração mecânica 
• Fresadora de asfalto integrada ao equipamento acionada por motor hidráulico com 

regulagem de altura e deslocamento transversal hidráulico, fresagem 400 mm de 
largura com até 100 mm de profundidade e 42 bits 

PAINEL DE CONTROLE 

• Painel de controle de fácil operação para controle dos comandos hidráulicos da esteira, 
roda de deslocamento, fresadora, triturador, quebra túnel , abertura comporta 
superiores, termômetro e sinalização. 

4. ROLO COMPACTADOR TANDEM PARA ASFALTO/SOLO 
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• Quantidade .. ..... ... ..... ....... .. 01 UM. 
CAPACIDADES I DESEMPENHO 

• Frequência de vibração: 68 Hz 
• Cilindro dianteiro com largura de trabalho: 900 mm 
• Superfície do cilindro usinada e com bordas chanfradas. 
• Amplitude: 0,40 mm 
..a. Força centrífuga: 15,8 kN 
•sistema de pulverização de água: Tipo Gravidade distribuída proporcionalmente nos 

dois cilindros com válvulas de aberturas individuais. 
• Capacidade tanque água: 160 litros 

MOTOR I POTÊNCIA: 
Motorização CV (HP) 22,2 tipo Diesel 03 cilindros 

COMBUSTÍVEL I ENERGIA 
• Tipo combustível: diesel 
• Capacidade do tanque de combustível: 34 litros 

RECURSOS ADICIONAIS 
• Transmissão hidrostática 

OPERACÃO - CONFORTO E SEGURANCA 
.Alarme sonoro quando em marcha ré 
• Acesso a plataforma de operação através de alças de segurança em PVC 
• Plataforma e degrau de acesso antiderrapante em alumínio 
• Estrutura escamoteável de proteção antitombamento (ROPS) 
• Giroflex de sinalização intermitente 
• Controle de tração com partida em neutro (N) 
• Cinto de segurança auto ajustável ao operador 
• Banco com regulagem de distância 

5. CAMINHÃO TRUCK SEM CARROCERIA, MOTOR À DIESEL COM NO 
MÍNIMO 270 CV DE POTÊNCIA, O KM, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2019, PBT 
HOMOLOGADO MÍNIMO DE 22.000 Kg. 

• Quantidade ...... ........ ......... . 03 TRÊS. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 
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• VEÍCULO TIPO CAMINHÃO TRUCK sem carroceria, fabricação nacional , zero Km 
(zero quilômetro), ano de fabricação mínima 2019 

• Motor a diesel, com injeção de combustível e gerenciamento eletrônico, com 06 
cilindros com no mínimo 270 CV de potência, turbinado, traçado na relação 6x4, 
mínimo 08 marchas à frente e 01 à ré 

• Tanque de combustível mínimo de 270 litros 
Â. Relação diferencial semi-curto ou curto 
WI' Distância entre eixos mínimo de 3.440 mm 
• Direção hidráulica 
• Cabine com ar condicionado 
• Pneus novos 295/80R22.5, roda tipo aço 
• PBT homologado mínimo de 22.000Kg 
• Relação entre marchas primeira/última: mínimo de 18, 1O:1 / 1,00: 1. 
• Rodas, kit direção, molas, pneus, suportes e eixo instalado, estar em conformidade 

com as Leis Brasileiras de Trânsito. 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNIT V.TOTAL 
USINA DE MICROPAVIMENTAÇÃO 

1 
ASFÁLTICO (AUTOMATIZADA), 

UNO 1 R$ 1.240.239,00 R$ 1.240.239,00 
CaAPACIDADE DE 73M3, acoplada a 

minhão, conforme especificações técnicas. 
MULTI DISTRIBUIDOR DE AGREGADO, 

2 CAPACIDADE DE 9M3, acoplada a caminhão, UND 1 R$ 937.553,70 R$ 937.553,70 
conforme especificações técnicas. 

3 
KIT COMPACTO TAPA BURACO, conforme 

UNO 1 R$ 699.595,00 R$ 699.595,00 especificações técnicas. 
ROLO COMPACTADOR TANDEM PARA 

4 ASFALTO/SOLO , conforme especificações UND 1 R$ 559.920,00 R$ 559.920,00 
técnicas. 



"~ PRESIDENTE 

DUTRA 
- PRli.FlilTURA - <~~~b~ 

ESTADO DO MARANHÃO /f'~ U~~x~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA \; %,"_!""~ :r 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA \;-- , ~. 1 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 00~:'~~·::' :; . 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CAMINHÃO TRUCK SEM CARROCERIA, 
MOTOR À DIESEL COM NO MÍNIMO 270 CV 
DE POTÊNCIA, o KM, ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2019, PBT 
HOMOLOGADO MÍNIMO DE 22.000 Kg. 
VEICULO TIPO CAMINHÃO TRUCK, sem 
carroceria, fabricação nacional, zero Km (zero 
quilômetro,) ano de fabricação mínima 2019, 
com motor a diesel, com injeção de 
"'Ombustível e gerenciamento eletrônico, 

nque de combustível mínimo de 270 litros, 
5 com 06 cilindros com no mínimo 270 CV de UNO 3 R$ 575.203,71 R$ 1.725.611, 13 

potência, turbinado, traçado na relação 6x4, 
mínimo 08 marchas à frente e 01 à ré, relação 
diferencial semi-curto ou curto, distância entre 
eixos mínimo de 3.440 mm, direção hidráulica, 
cabine com ar condicionado, pneus novos 
295/80R22.5, roda tipo aço, PBT homologado 
mínimo de 22.000Kg, Rodas 

' 
kit direção, 

molas, pneus, suportes e eixo instalado, estar 
em conformidade com as Leis Brasileiras de 
Trânsito. Garantia Mínima de 01 (um) ano de 
acordo com as condições do fabricante. 

VALOR TOTAL R$ 5.162.918,83 

•DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

5.1. .ntratação com as empresas registradas será formalizada pelas Secretarias interessada por intennédio de instrumento 
·Contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1.1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma nenhuma prorrogação, 
sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará obrigada a fornecer os itens nos respectivos preços 
·registrados. 

5.1.2. A entrega dos materiais bem como sua colocação nos veículos, será inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser observado o prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

5 .1.3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito 
aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de Referência compreende uma futura e eventual necessidade, que 
poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor 
devido pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita confonnidade com as detenninações aqui presentes. 

5.1.5. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de Teim o de 
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Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 
5 (cinco) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

"6 .1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota Fiscal/Fatura, 
·devidamente atestada e validada por quem de direito. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes certidões de 
regul.ade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o 
pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.5 . O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante vencedora, indicada na 
proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de força maior, não 
gar~ a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, as quais, só poderão fazer este mediante 
com-ação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = V alar da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste Termo de Referência no 
prazo máximo de 03 (três) dias. 

7.2. -arar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital, especificados no Anexo I, em que se 
verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficiahnente. 

7.3 . Assumir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

7.3.1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço não poderá ser onerado à 
contratante. 

7.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos materiais a serem usados nos 
diferentes casos. 

7. 5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá por qualquer fato 
inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros. 

7.7.' obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 
inc , direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas operacionais e administrativas, de peças, seleção e 
contratação de pessoal, supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. 
Também é de obrigação da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI' s (Equipamento de proteção individual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste edital. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados. 

7.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão 
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
SECRETARIA CONTRATANTE. 

7.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
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7.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da PREFEITURA 
~NICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização 
ia SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

ll. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

~ .1 ... panhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e 
·egistros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e 

.UUda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas 
~stabelecidas no edital ; 

~ . 2 . Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

~ . 3 . Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas do edital e deste 
-fermo de Referência; 

~.4 . Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão constar nos impressos 
sráficos. 

~ . 5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

i .6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
-idicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de Referência. 

} .1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
Jbrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 
-as sanções a seguir relacionadas: 

} .1.1 - Advertência; 

) .1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

J .1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 
:leixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

J.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
!PRESIDENTE DUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
::ontados da comunicação oficial. 


